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crianças e adolescentes.

Como visão geral dos Direitos Huma-
nos, destacamos os textos A Luta pe-
los Direitos Humanos: Uma Nota a
Favor do Otimismo e A Eficácia dos
Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais na Constituição Federal de 1988.

Por fim, dois textos que tratam da
questão da cidadania e da proteção
a testemunhas: Garantir Saúde Men-
tal é Assegurar Direitos e Esquecemos
que todos nós Somos o Estado.

A revista Direitos Humanos visa fo-
mentar a discussão sobre temas rela-
cionados aos direitos humanos, além
de pretender se constituir num espa-
ço destinado ao exercício de repen-
sar a prática em torno das questões
suscitadas. Esperamos sua colabora-
ção, enviando críticas, sugestões e,
eventualmente, textos para publica-
ção.

Esta revista publica artigos de vários
colaboradores do Gajop - Gabinete
de Assessoria Jurídica às Organiza-
ções Populares, a respeito de temas
que a instituição vem discutindo e a-
profundando no marco da questão
da Segurança, Cidadania e Justiça.

Entre os vários temas, destacamos al-
guns que refletem o trabalho da ins-
tituição no monitoramento do sis-
tema de segurança e justiça. São e-
les: Reformas das Polícias: Só em
Interação com a Sociedade, tema
muito debatido em nível nacional,
inclusive com a nossa colaboração;
Ficção Barata: Matar e Morrer em
Pernambuco 1996-97, que faz a
análise dos homicídios no Estado
nos últimos anos, a partir de esta-
tísticas do banco de dados do
Gajop/MNDH; e o texto, O Q da
Violência: Como Mudar Essa Cultu-
ra?, sobre a violência envolvendo
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É invariável: sempre que participo de
um colóquio sobre direitos humanos
no Brasil, no momento dos debates
alguém pede a palavra e desfia um
rosário de eventos de violações des-
ses direitos, perpetradas por agentes
da repressão estatal, para concluir
com uma reflexão meio desolada
sobre o vão combate dos seus mili-
tantes, condenados qual o Sísifo da
mitologia a rolar a pedra até o cimo
da montanha, para vê-la em seguida
escorregar ladeira abaixo. Depois de
Carandiru, Candelária; depois da
Candelária, Vigário Geral; Depois de
Vigário Geral, Eldorado dos Carajás;
depois de Eldorado dos Carajás,
Diadema... - e assim por diante. Em
seguida, vem a pergunta que o con-
ferencista mais teme nesses momen-
tos: que fazer? Procurarei aqui, por
escrito e com tempo para refletir, ar-

ticular uma resposta que nem sem-
pre ocorre no momento em que es-
tamos submetidos à imediatez da
oralidade.

Minha resposta, na verdade, é dupla.
Ou, melhor dizendo, situa-se em dois
níveis. O primeiro, é o da ética. Que
fazer? É simples: continuar lutando
contra a violação dos direitos huma-
nos, porque aquele que está com-
prometido com a sua causa, não
pode fazer outra coisa senão isso! Em
termos bem concretos: o que um
militante deve fazer ao tomar conhe-
cimento de mais uma sessão de tor-
tura numa delegacia de roubos e fur-
tos? Resignar-se, cruzar os braços e
transformar-se em “maioria silenci-
osa”? Ou protestar, denunciar pela
imprensa, ir falar com o Secretário e
exigir a punição dos culpados? A

* Luciano Oliveira é Professor dos Mestrados de Ciência Política e Direito da Universidade Federal de Pernambuco O
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até mesmo internacional que ele pro-
vocou, o número de mortos anual-
mente pela polícia de São Paulo caiu
drasticamente: em 1992, ano do
massacre, eles foram 1.359; no ano
seguinte, esse número assustador ti-
nha caído para 329! O que é isso
senão uma evidência tangível de que
o trabalho nem sempre é vão?

A verdade é que, aqui como noutros
assuntos, nossa memória é seletiva e
guarda prioritariamente as notícias
que nos contrariam, prejudicando
uma avaliação correta e objetiva das
que constituem sinais positivos. Mais
exemplos: rigorosamente falando,
não se pode dizer que os eventos da
Candelária, de Vigário Geral ou de
Diadema ficaram completamente
impunes. Houve expulsões dos qua-
dros da polícia, prisões, julgamentos
e até mesmo condenações. Ou seja:
a impunidade generalizada dos cri-
mes contra os direitos humanos, um
lugar-comum em tantas intervenções
nos colóquios a que aludi, não se
pode dizer sem maiores cautelas que
ela é a mesma o tempo todo. Pense-
mos, por exemplo, em tempos mais
recuados, quando o tema dos direi-
tos humanos e os movimentos de sua
defesa sequer existiam. Há cem anos
atrás, nos sertões da Bahia, 25 mil
camponeses, sob o aplauso geral da
nação, foram massacrados pelo Exér-
cito brasileiro em Canudos. Hoje,
apesar dos pesares, não se pode de
forma alguma dizer que os sem-terra
são reprimidos na mesma proporção
ou com idêntica ferocidade. Certo,
houve Eldorado dos Carajás. Mas,
mesmo correndo o risco de ser mal-
interpretado, não seria útil lembrar
que os mortos foram mais de mil ve-
zes menos?... E que os seus verdugos,
ao invés de serem recebidos com jú-
bilo na capital da república, foram de
um modo geral condenados pela
opinião pública da nação?...

Não deixa de ser verdade que esse
argumento padece de um certo ana-
cronismo: o de julgar o passado com

única resposta possível é a segunda.
É aquilo que Kant chamaria de um
imperativo categórico, e Weber cha-
maria de uma ética de convicção.
Nesse caso, a atitude do militante,
rigorosamente falando, não se pau-
ta por critérios de eficácia, porque o
impulso para a sua ação repousa
num terreno que não é o da razão
utilitária. Quem é contra a pena de
morte em razão de princípios éticos,
por exemplo, continuará sendo con-
tra independentemente do potenci-
al dissuasório da pena sobre os cri-
mes que ela pune. Age-se assim por-
que não se pode agir de outra for-
ma, e ponto final.

Ponto final, vírgula, porque na ver-
dade reconheço que o argumento
acima, apesar de rigorosamente ló-
gico, não chega a ser muito entusias-
mante. É aqui onde me acudo da se-
gunda resposta, situada desta vez
num nível mais convincente do que
o da primeira, porque capaz de suge-
rir resultados apesar de tudo: o da
sociologia. Na verdade, a desilusão
do militante de direitos humanos, ao
ver suas violações se repetirem, não
leva em conta um problema meto-
dológico com que se defronta todo
sociólogo que investiga a eficácia das
leis penais. Por um lado, pode-se
constatar que, apesar de existirem,
elas não foram capazes de evitar a
ocorrência de um certo número de
crimes, e conclui-se rapidamente
que elas são ineficazes. Mas se elas
não existissem, será que o número
de crimes não seria maior? O proble-
ma é que, nesse caso, não se pode
constatar quantos comportamentos
criminosos ela dissuadiu, exa-
tamente porque eles não ocor-
reram... Trazendo a questão para o
nosso tema: o militante constata que,
apesar de sua ação, as violações con-
tinuam ocorrendo; mas pode ser que
muitas outras tenham deixado de
ocorrer exatamente porque a sua
ação existe! Um exemplo concreto:
logo em seguida ao massacre do
Carandiru, e da onda de indignação
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critérios de validade do presente.
Mas a questão é justamente essa:
como julgar os acontecimentos se-
não com os nossos critérios? No caso,
os direitos humanos são um dos
critérios de validade por excelência
da modernidade na qual, bem ou
mal, estamos inseridos. É claro que
seria anacrónico julgar com os mes-
mos critérios sociológicos os solda-
dos que massacraram os jagunços de
Canudos e aqueles que massacraram
os presos na Casa de Detenção, por-
que a sociedade de cem anos atrás é
muito diferente da atual: o nível de
informação, a cultura política, a
sensibilidade social etc. de forma al-
guma são as mesmas. Mas podemos
julgar, sim, no sentido de que, com
os valores de hoje, não aceitamos
mais uma sociedade em que era nor-
mal degolar os inimigos da república
como há cem anos ou, ainda nos
anos 30, cortar a cabeça de canga-
ceiros mortos, exibi-las em praça
pública e depois enviálas ao museu

na Bahia - onde, aliás, ficaram expos-
tas até os anos 70...

Se hoje essas ações são percebidas
como violações dos direitos huma-
nos, é porque a noção de direitos
humanos, hoje, existe. E existe por-
que existem os movimentos que a
sustentam. Nós sabemos como é o
mundo em que vivemos. Há nele
muito sofrimento, muita violência,
muita injustiça e crueldade. Como
também há o combate a tudo isso,
em nome justamente dos direitos
humanos. E se esse combate não exis-
tisse? É pelo menos razoável supor
que sem a Anistia Internacional, sem
o Tortura Nunca mais, sem o Movi-
mento Nacional de Direitos Huma-
nos, sem o Gajop - enfim, sem aqui-
lo que Dom Hélder Câmara chamou
numa bela expressão de “minorias
abraâmicas”, o mundo seria ainda
mais cruel. Acho que essa é a melhor
resposta que poderia dar ao meu
pessimista debatedor.
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A democratização das polícias inse-
re-se no processo histórico mais am-
plo de democratização das institui-
ções sociais, do repensar crítico do
modelo sócio-econômico vigente e
dos aspectos formais e imaginários
da civilização e cultura brasileiras.

As “polícias” no exercício do seu po-
der de polícia, através dos séculos,
caracterizaram-se como instrumento
do poder constituído e a serviço das
classes dominantes, um fator de de-
fesa do Estado muito mais que do ci-
dadão, uma forma de conter os con-
flitos sociais dentro dos limites esta-
belecidos pelos interesses das elites
do que garantir o efetivo cumprimen-
to da lei.

O autoritarismo que tem permeado
a conjuntura política nacional, parti-

cularmente neste século, remonta ao
nosso processo de colonização e for-
mação econômico-social que teve
como base as capitanias hereditárias
e o grande latifúndio do modelo agrí-
cola exportador, que instrumentali-
zava o processo político e postava-
se no cotidiano quase sempre à reve-
lia da lei e da justiça, manipulando
o sistema policial-jurídico-penal.

A cultura do arbítrio e do apadrinha-
mento acompanhou o processo de
industrialização e modernização da
sociedade brasileira, onde os deten-
tores do poder político-econômico
impõem os seus interesses num qua-
dro bem característico de impunida-
de e de favorecimento aos seus “pro-
tegidos”, burlando ou violando nor-
mas e princípios estabelecidos, mais
uma vez comprometendo a imagem

* Adalberto Sales é Psicólogo e Coronel da Polícia Militar de PernambucoDE
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de imparcialidade e eficiência da jus-
tiça e da polícia.

Nesse quadro histórico o poder de
polícia assimilou e foi condicionado
pelo autoritarismo disseminado pe-
las instituições sociais, as públicas em
particular, reproduzindo os mecanis-
mos arbitrários do sistema político-
institucional do qual é instrumento,
caracterizando, assim, o perfil de
uma polícia distante da comunida-
de, predominantemente repressiva e
comprometida com uma ordem que
penaliza e discrimina a maior parte
da população.

A concentração urbana desordenada
ao lado de um crescimento econô-
mico concentrador de renda e de
pouco estímulo a uma ampliação do
mercado interno, gerador de empre-
gos e poupança, agravaram os pro-
blemas nas grandes cidades e regiões
metropolitanas do país, tendo como
pano de fundo um modelo político-
social excludente e discriminatório,
estabelecendo, assim, as condições
próprias para o estímulo à violência
e à criminalidade.

Seja pela própria necessidade de so-
brevivência e busca de alternativas de
vida, principalmente por parcelas da
população pobre e/ou desemprega-
da, carente das mínimas condições
de existência digna e de serviços bá-
sicos de infra-estrutura, em decorrên-
cia da ausência de políticas públicas
efetivas e voltadas para as camadas
mais sacrificadas, ou, então, pela
ampliação do crime organizado, pre-
dominantemente integrado por pes-
soas da classe médio-alta da socie-
dade, que na busca de um status quo
de maior poder e relevância inserem-
se no jogo do mercado, onde predo-
mina a ética do lucro maior e do
máximo usufruto dos bens social-
mente produzidos, os fins justifican-
do os meios quase sempre ao arre-
pio da lei, incrementou-se, por con-

seguinte, historicamente, um quadro
de exclusão social em um universo
permeado pelo tráfico de interesses,
fisiologismos, transações espúrias,
corrupção e impunidade.

A violência institucionalizada através
dos desmandos e escândalos envol-
vendo autoridades e funcionários de
instituições públicas ou privadas, a
impunidade, e as distorções nas o-
portunidades de realização na vida
e a ética do cotidiano contradizen-
do a ética do discurso, criaram um
clima de desencanto, falta de pers-
pectiva e até desespero, entre mui-
tos, traduzindo-se, inúmeras vezes,
em reações de violência e desrespei-
to às leis e às normas sociais, ora de
maneira romântico-agressiva (as ga-
leras), ora em forma de confrontação
como represália às mazelas e às in-
justiças históricas da questão agrária
(MST)1 ou, então, sob o aspecto de
movimento grevista face à falência
das políticas públicas na área de se-
gurança (as PPMM)2 .

Nesse contexto as polícias passaram
cada vez mais a serem cobradas em
termos de ações efetivas no comba-
te à criminalidade como se fossem a
panacéia para todos os males e dis-
torções sociais que se escondem por
traz da violência e do desrespeito à
lei, exigindo-se das mesmas uma pre-
sença mais ativa e integrada junto à
comunidade, quando elas não foram
preparadas histórica e formalmente
para tal, vendo, a população civil,
muitas vezes, de maneira desconfi-
ada e distante.

Para não retroagir muito no tempo
poder-se-ia, nessa segunda metade
do século, destacar três momentos
para as PPMM que propiciarão sub-
sídios para melhor entender os as-
pectos de força e autoritarismo que
ainda estão presentes na atuação e
orientação doutrinária dessas organi-
zações.

1 Movimento dos Sem Terra
2 Polícias Militares
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der interesses outros, esses perma-
neceram sob disfarces e formas mo-
dernizadas, para poder contornar os
avanços conseguidos na construção
de instrumentos mais democráticos
de vida em sociedade, assim como,
para fazer frente às pressões da co-
munidade organizada e dos organis-
mos internacionais do campo dos di-
reitos humanos, sem, contudo, per-
der o caráter clientelista e fisiológico
ao sabor das conveniências nem
sempre claras e legítimas dos que
manipulam o poder em benefício
próprio.

Após a redemocratização do país e
com o advento da Constituição de
1988, o papel das polícias e da segu-
rança pública passou a ser ampla-
mente discutido pelos diversos seg-
mentos sociais, pelas autoridades
constituídas e pelos próprios polici-
ais, questionando-se o modelo vi-
gente e propondo-se alternativas
mais eficientes e eficazes em adequa-
ção com as novas correlações de for-
ças e relações sociais do final do sé-
culo.

Cumpre-se assinalar alguns pontos
que caracterizam o novo cenário da
segurança pública, e que têm norte-
ado a discussão do problema a nível
estadual e nacional, antes de se tra-
tar propriamente da natureza da
redemocratização das polícias.

· A Constituição de 1988 estendeu o
direito de voto a todos os policiais
(cabos e soldados anteriormente não
votavam).

· A Constituição também garantiu a
todos cidadãos e categorias profissi-
onais, inclusive policiais, o direito de
associação.

· A cidadania do policial, em parti-
cular do policial-militar, passa a ser
analisada e discutida dentro e fora
dos quartéis.

· O novo contexto sócio-econômico
aumentou a demanda por empregos,

Após a democratização de 1945 os
organismos policiais continuaram a
existir e atuar com o um perfil, de
certo modo autoritário e repressor,
herdados do império, passando pela
república velha e pela ditadura do
Estado Novo, ou seja, um instrumen-
to muito mais controlador dos movi-
mentos e reivindicações sociais, por
um lado, e de defesa dos interesses
específicos das e oligarquias domi-
nantes, pelo outro, que dos ditames
da lei e da justiça. Nesse período a
formação policial, em particular das
PPMM, é baseada mais na visão da
defesa do Estado e não do cidadão,
do homem comum encarado como
um possível delinqüente em poten-
cial, da ação policial como predomi-
nantemente repressora, do policial
como alguém que não deveria mis-
turar-se com os “paisanos”, manten-
do sempre a devida distância da co-
munidade, e da concepção militar da
segurança pública em que se tem um
inimigo a combater (destruir) e não
de cidadãos que podem transgredir
a lei e a ordem e, nessas circunstân-
cias, devem ser controlados, mesmo
usando-se a força necessária e o po-
der coercitivo legal exigido, especi-
almente quando trata-se do crime
organizado.

Em um segundo momento, com o
advento do golpe militar de 1964, as
polícias, particularmente as militares,
passaram a ter uma formação em sen-
tido estrito orientada (anteriormen-
te era mais geral) para a dicotomia
ideológica democracia X comunismo,
onde cada cidadão que antes era um
provável delinqüente em potencial
passa, agora, a ser um subversivo
emergente. Reforçaram-se, assim, os
traços militaristas da ação policial, a
função da polícia atrelou-se às For-
ças Armadas no combate aos movi-
mentos tidos como subversivos, e o
afastamento da comunidade cresceu,
face ao perigo de “contaminação”
ideológica. Quanto aos aspectos de
autoritarismo e de instrumen-
talização da ação policial para aten-
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crescendo o número de candidatos
à vagas em cursos policiais com um
perfil diferente das décadas anteri-
ores: uma parcela cada vez maior
cursando ou já tendo concluído o 3º
grau e não mais predominando a pro-
cedência do interior do país.

· A matéria direitos humanos torna-
se obrigatória nos currículos dos cur-
sos policiais.

· O Programa Nacional de Direitos
Humanos (PNDH) propõe o debate
sobre direitos humanos nos organis-
mos policiais, bem como, nas diver-
sas capacitações e qualificações
daqueles órgãos.

· O PNDH ainda sinaliza para a im-
portância da aproximação do polici-
al com a comunidade, através, entre
outros instrumentos, da chamada
Polícia Interativa, em que se propõe
a trabalhar os problemas da se-
gurança a partir da visão e da par-
ticipação da própria comunidade.

· As tragédias do Carandiru (SP), Vi-
gário Geral (RJ), Diadema (SP) e
Eldorado dos Carajás (PA), entre ou-
tras, envolvendo a atuação das polí-
cias militares, bem como, a partici-
pação de policiais (civis e militares)
em grupos de extermínio, grupos de
seqüestro, quadrilhas do chamado
crime organizado (assalto a bancos,
narcotráfico, contrabando de armas,
furto de veículos, turismo sexual, etc),
levantaram a desconfiança da popu-
lação sobre o papel preventivo e pro-
tetor das polícias e dos policiais, as-
sim também, sobre a competência e
a eficácia policial dentro da atual es-
trutura do modelo de segurança pú-
blica vigente.

· O movimento dos policiais milita-
res que envolveu a maior parte dos
estados brasileiros em 1997, inclusi-
ve os de maior poder político-econô-
mico (SP, MG, RJ, BA, RS, PE), rom-
peu historicamente com o paradigma
de que policial-militar não deve, não

pode(?) e não faz(??) greve. Demons-
trou a vulnerabilidade da estrutura
policial militar face à conjuntura só-
cio-econômico e carências das polí-
ticas públicas na área social e da pró-
pria segurança pública, atingindo em
cheio o policial como cidadão e pai
de família.

· As políticas públicas para a área de
segurança deterioraram-se nas últi-
mas duas décadas (80, 90) no que
referem-se aos investimentos e recur-
sos orçamentários, tornando o apa-
relho policial desatualizado em ter-
mos de viaturas, armamentos,
comunicações, etc a gravidade de
confrontar-se com uma maior densi-
dade populacional e o crime organi-
zado melhor estruturado e armado,
incluindo-se, nesse caso, a Polícia
Militar de Pernambuco, que agora
começa a receber novas viaturas e
equipamentos dentro do programa
de reequipamento das polícias pro-
movido pelo governo do Estado de
Pernambuco.

· O Brasil, por sua parte, carece de
uma política de segurança pública
que estabeleça parâmetros para um
trabalho integrado na área de justi-
ça e segurança e para o desenvolvi-
mento de programas e ações efetivas
no combate à criminalidade e à vio-
lência. No Estado de Pernambuco
essa integração prenuncia-se com a
criação do Conselho de Defesa Soci-
al (CDS) e a sua regulamentação em
fase de elaboração, competindo ao
mesmo assessorar o Governo para
viabilizar uma política de segurança
e justiça para o Estado.

· Finalmente, as polícias militares e
parte dos policiais vivem hoje uma
crise de identidade ao questionarem
qual o seu perfil, se policial ou se mi-
litar, pois o hibridismo policial-mili-
tar está eivado de inúmeras contra-
dições que passam pelo papel pro-
fissional que ele deve ter até o modus
operandi do serviço prestado à comu-
nidade, considerando-se, ainda, as
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cobranças desta em relação a uma
nova postura a ser adotada pelo
profissional do campo da segurança
pública.

Em função de tudo o que foi coloca-
do desde as origens policiais ligadas
ao arbítrio e ao autoritarismo ineren-
tes à formação sócio-cultural da na-
cionalidade brasileira, passando pela
crise de identidade profissional e os
problemas atrelados à futura organi-
zação policial e o papel a ser desem-
penhado pelo profissional de se-
gurança pública, destacam-se algu-
mas proposições que se acredita con-
tribuir, não apenas para uma demo-
cratização mais efetiva dos organis-
mos policiais, como também para re-
definir o próprio papel do policial
dentro da Sociedade e do Estado de
Direito, a partir de uma visão do pro-
fissional de segurança pública infe-
rida da cidadania, dos direitos huma-
nos e da interação com a comuni-
dade, tais quais elementos balizado-
res da formação e atuação dos que
agem na esfera da segurança.

As medidas tomadas até o presente,
no que tange à reestruturação e/ou
democratização das polícias, ainda
têm limitado-se às ações pontuais,
formalidades curriculares, bem co-
mo, eventos conjunturais que ficam
a reboque da descontinuidade admi-
nistrativa que é marca registrada das
políticas públicas brasileiras.

Por outro lado, os últimos aconteci-
mentos envolvendo a greve dos po-
liciais-militares fizeram com que os
mais diversos segmentos da socieda-
de e suas instituições tomassem po-
sição no sentido de cobrar medidas
efetivas por parte das autoridades
constituídas, levando, essa pressão,
à tramitação no Congresso Nacional
de diversas emendas relacionados
com a segurança pública e o papel
das polícias na atual conjuntura naci-
onal e num futuro bem próximo.

Independente do modelo que venha

a ser adotado, ao final das discussões
que estão sendo travadas a nível na-
cional e no Congresso em particular,
a democratização das polícias passa
por alguns princípios e proposições
básicas analisadas a seguir como pro-
postas alternativas para um debate,
em busca de uma segurança pública
mais eficiente, eficaz e democrática.

Urge, em primeiro lugar, estabelecer
uma política de segurança pública
para o país na qual fiquem estabele-
cidos princípios e diretrizes nortea-
dores da atividade policial em todos
os estados da federação, objetivando
formular uma doutrina de segurança
pública com estratégias bem defini-
das e, de outra parte, dar sustentá-
culos às políticas públicas de segu-
rança dos Estados da união face às
descontinuidades administrativas
decorrentes das mudanças de gover-
nos nos estados. Essas política e dou-
trina de segurança pública a nível
nacional devem ressaltar a importân-
cia do trabalho sistêmico e integra-
do das políticas públicas na área de
segurança, evitando solução de
continuidade, respeitando-se, entre-
tanto, as peculiaridades regionais
quando da elaboração de programas
específicos de ação policial.

Um segundo aspecto a destacar é
que a formulação de uma nova dou-
trina/filosofia do trabalho policial
deve enfatizar os princípios da
cidadania e dos direitos humanos
como postulados essenciais à forma-
ção do policial, perpassando por to-
dos os cursos de formação, especia-
lização, aperfeiçoamento e
capacitações em geral, atingindo
também todos os níveis para que
possam os resultados refletirem-se no
cotidiano da ação policial.

Entretanto, a democratização dos or-
ganismos policiais não terá os efeitos
desejados se não passar por um traba-
lho permanente de interação junto às
comunidades e outros órgãos e ins-
tituições não-governamentais, particu-
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larmente as entidades de direitos hu-
manos, onde haja um sistêmico inter-
câmbio de infor-mações, debates, cur-
sos e discussão crítica da realidade so-
cial e da segurança do cidadão.

Essa integração acima referida deve
inserir-se num trabalho específico
relacionado com cada comunidade
a que o policial serve, onde a ques-
tão da segurança e as alternativas e
propostas de solução sejam discuti-
das e construídas com a efetiva parti-
cipação das comunidades e suas lide-
ranças. Um projeto específico é a
“Polícia Interativa” que no Estado de
Pernambuco teve o seu projeto pilo-
to implantado no município do Cabo
de Santo Agostinho, levando em con-
sideração as experiências bem suce-
didas no Espírito Santo, Sergipe, Bra-
sília, Rio de Janeiro e outras locali-
dades brasileiras.

O quarto ponto a ser repensado é o
da democratização dos regulamen-
tos e normas disciplinares vigentes
nas instituições policiais, retirando-
se deles os resquícios de autorita-
rismo e assegurando a ampla defesa
do policial face aos seus direitos, bem
como, a reformulação dos procedi-
mentos administrativos vigentes que,
pelos entulhos burocráticos acumu-
lados, dificultam e criam óbices ao
pleno exercício da cidadania e de
suas garantias, por parte dos polici-
ais. Nesse sentido encontra-se em es-
tudo, na Polícia Militar de Pernam-
buco, um anteprojeto com esse in-
tuito.

Outro passo a ser efetivado é o tra-
balho dos comandos e chefias das
corporações policiais junto às asso-
ciações policiais, em todos os níveis,
para poder discutir as questões da se-
gurança e o papel a ser desempenha-
do por aquelas associações dentro de
um novo quadro político-instituci-
onal e das mudanças que processam-
se a nível nacional.

Um sexto ponto está relacionado

com uma política de recursos huma-
nos bem definida e estruturada para
a classe policial, começando por um
processo de recrutamento e seleção
de qualidade e passando por um rí-
gido acompanhamento de desempe-
nho durante a formação, propici-
ando, ao mesmo tempo, quando no
exercício da função, programas de
apoio e estímulo profissional ao po-
licial, bem como, assistência nas áre-
as psico-social, educacional, sani-
tária, jurídica, habitacional, ao poli-
cial e a sua família.

A ascensão profissional é outro fator
preocupante e motivo de inúmeras
reclamações e queixas por parte dos
policiais, tendo em vista as ingerên-
cias políticas intra-extra corpore, tor-
nando-se urgente a elaboração de
uma política de promoção profissio-
nal erigida sobre princípios e critéri-
os de avaliação de desempenho
objetivos e claros e com o amplo
acesso, por parte do postulante, à
sua ficha avaliatória, propiciando
transparência ética nas relações ava-
liadores/avaliados, direito do contra-
ditório e referencial para correção de
falhas de conduta profissional.

A democratização das polícias tam-
bém passa por uma política pública
de investimentos na área de seguran-
ça, no sentido de possibilitar condi-
ções adequadas de materiais, equipa-
mentos e infra-estrutura básica para
funcionamento do sistema, sem o que
ficará inviabilizado um trabalho com
eficiência e eficácia que leve uma
maior tranquilidade a cada cidadão,
ou seja requer-se por parte das auto-
ridades, em particular as politicamen-
te constituídas, a vontade política de
querer realizar e fazer acontecer. Nes-
se ponto, vale-se destacar a importân-
cia e a necessidade dos convênios e
das parcerias com a sociedade civil
organizada, com o empresariado,
com os poderes públicos em nível
municipal, estadual e federal, bem
como, com organismos e instituições
internacionais para a captação de re-
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cursos e investimentos.

Finalizando essas proposições, uma
política concreta de cargos e salári-
os, com ampla discussão junto aos
segmentos representativos da comu-
nidade, faz-se urgente, considerando
as distorções históricas acumuladas,
no sentido de valorização profissio-
nal e de resgate da cidadania do po-
licial e dos agentes da área da justiça
e segurança, enfatizando-se sempre
a visão sistêmica e interdisciplinar
que regem todas as atividades da so-
ciedade contemporânea.

Ao concluir o que foi colocado neste
artigo poder-se-ia eleger quatro pon-
tos fundamentais para se viabilizar
mudanças efetivas na área da segu-
rança pública, da justiça e da defesa
social:

1) uma formação e capacitação do
policial e do agente do sistema de se-
gurança e justiça erigida sob a égide
dos direitos humanos e da cidadania;

2) o desenvolvimento de uma cons-
ciência crítica, em cada policial e ci-
dadão da sociedade, de que são a-
gentes transformadores da história,
devendo trabalhar, “armados ou
não”, lado-a-lado em busca de uma
sociedade mais justa;

3) a capacidade de mobilização e co-
brança, por parte da sociedade civil or-
ganizada e de outras categorias de fun-
cionários, de medidas efetivas no cam-
po da segurança pública, não apenas
em termos materiais e salariais, mas de
políticas públicas conseqüentes e que
dêem resposta à demanda por
tranquilidade e paz social;

4) e, por fim, “Vontade Política” dos
que exercem cargos político-admi-
nistrativos e têm poder de decisão,
para honrarem o compromisso assu-
mido, como agentes públicos e
representantes do povo, na constru-
ção de uma sociedade justa, iguali-
tária e democrática.
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Se os dados de 1996 se repetirem
em 1997, teremos em torno de 2400
homicídios por ano em Pernambuco,
escreve o sociólogo José Luiz de
Amorim Rattón, depois de analisar
o Banco de Dados desenvolvido pelo
Movimento Nacional de Direitos
Humanos/GAJOP (BDV-MNDH) no
estado. Essa é uma tendência desde
o início do desenvolvimento do Ban-
co de Dados em Pernambuco, em
que as características dos homicídios
são as mesmas e nada animadoras...

As taxas de mortalidade por homicí-
dio em Pernambuco, superiores a 35
por 100 000 habitantes, caracterizam
o estado, seguramente, como um
dos cinco mais violentos do país, ten-

dência esta já observada no início da
década de 1980 e tristemente con-
firmada para a década de 1990. As
taxas do Banco de Dados, entre
1992 e 19971, não sofreram grandes
modificações, parecendo indicar cer-
to acomodamento em patamares
bastante elevados. Em 1996 foram
registrados mais de 1100 assassina-
tos, excluídos os acidentes de trânsi-
to. De 1994 para 1995 há uma que-
da que logo é recuperada em 1996,
sugerindo em 1997 uma elevação
em níveis superiores ao de todos os
anos do período. Os diferentes go-
vernos, no período, com plataformas
ideológicas supostamente diferenci-
adas, não alteraram, seja através de
políticas sociais, seja através de polí-

* José Luiz de Amorim Ratton Jr. é sociólogo e mestrando no curso de Sociologia da Universidade Federal de Pernambuco

1 Onde se lê 1997, entenda-se janeiro a junho de 1997. A comparação entre os outros anos, especialmente 1996, e 1997 só é
possível porque estamos utilizando percentuais. Advirto que estas informações devem ser tratadas com alguma reserva (o que
não impede a análise) pois a dinâmica dos homicídios no estado pode obedecer a fatores que talvez só autorizem análises para
períodos idênticos. Por isto, algumas vezes no texto utilizamos comparação de semestres. FI
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ticas de segurança pública, o compor-
tamento das taxas de homicídio, que
permaneceram altas. Este tipo de in-
formação pode sugerir inclusive uma
autonomia das organizacionais poli-
ciais e prisionais em relação às dife-
rentes prioridades políticas dos vári-
os governos, resultando em um pa-
drão institucional de baixa eficiência
e alta recalcitrância à mudança.

PORQUE SE MORRE EM
PERNAMBUCO?

Qualifiquemos agora os tipos de ho-
micídio2. Utilizando a classificação
mencionada acima percebemos que
mais da metade dos homicídios com
motivo/circunstância estabelecido é
praticado por cidadãos sem envolvi-
mento em carreiras criminosas. Note-
se que a seqüência de períodos apon-
ta para uma elevação ligeira deste tipo
de homicídio.

Outro tipo de homicídio que parece
estar em elevação bem mais acentua-
da que o tipo anterior, são os homicí-
dios em que os acusados têm envol-
vimento com carreiras criminosas ou
são conseqüências de um crime an-
terior (roubos, seqüestros, estupros,
etc), os homicídios decorrentes da
criminalidade de rua. Este dado é con-
sistente com uma série de informações
(que devem ser testadas através de
pesquisa) compartilhadas pelos que
participam do debate na área de polí-
ticas públicas de segurança, a saber: a
incapacidade de modernização, nas
últimas duas décadas, das organiza-
ções policiais pernambucanas, seja
através da deficiência crônica da polí-
cia científica responsável pela
elucidação de crimes, que deveria ser
praticada pela polícia civil, seja atra-
vés da também crônica falta de meios
da polícia militar (compare-se o núme-
ro de viaturas da polícia militar no iní-
cio da década de 80 e o número de
viaturas atual). Some-se a isso a expan-
são nos últimos anos das atividades do
crime organizado no Estado de
Pernambuco, em que assaltos a ban-
co e tráfico de drogas se articulam em
grupos com elevado poderio militar,

empresarial e organizacional, e temos
um quadro favorável à expansão des-
ta modalidade de homicídio. Exata-
mente aquela que mais pânico pro-
voca na população (inclusive gerando
condições psicossociais, através da sen-
sação de insegurança do cidadão co-
mum, para que indivíduos temerosos
se armem, supostamente para se de-
fenderem da violência das ruas, e pro-
voquem assim situações em que con-
flitos triviais entre cidadãos comuns
também resultem em assassinatos.

Em outros termos, pode-se dizer que
o aumento dos homicídios relacio-
nados à criminalidade de rua, em um
contexto de baixa eficiência das ins-
tituições do sistema de justiça crimi-
nal, combinado aos efeitos amplifi-
cadores da sensação de insegurança
em relação ao crime predatório, pro-
pagados pelos meios de comunica-
ção de massa, provoca efeitos sistê-
micos não previstos: um grande nú-
mero de indivíduos armados, capa-
zes potencialmente de resolverem
seus conflitos e desacordos sem re-
curso ao poder público (que afinal,
funciona mal), cenário dos mais
indesejáveis do ponto de vista do
que consideramos convivência hu-
mana minimamente civilizada3.

Os homicídios institucionais se ele-
vam e novamente caem no período,
o que parece indicar uma estabi-
lização em torno de certos valores
que, proporcionalmente mais baixos
frente às duas modalidades discuti-
das acima, não deixam de preocupar
os que se interessam pelo funciona-
mento das polícias sob o imperativos
da lei e conseqüentemente do res-
peito aos direitos fundamentais,
especialmente o direito à vida.

Os homicídios de extermínio, se ob-
servarmos os dados do primeiro semes-
tre de 1997, parecem estar em reflu-
xo. Contudo, talvez seja preciso verifi-
car se houve mudança na forma de
noticiamento deste tipo de homicídio,
com reflexo no seu registro no BDV-
MNDH, como também na maneira de
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2 No gráfico 3, as inúmeras motivações e circunstâncias de homicídios presentes no bloco A do BDV-MNDH foram agrupadas
em quatro modalidades de homicídio (procedimento que realizei no livro Criminalidade Violenta no Brasil Contemporâneo,
1996): homicídios de proximidade (praticados por “cidadãos comuns” tanto por motivo fútil quanto em situações onde os
indivíduos já se conhecem com antecedência e mantém algum tipo de relação duradoura anterior ao evento); homicídios
relativos à criminalidade de rua (praticados por indivíduos envolvidos de alguma forma em carreiras criminosas ou associados
a outro tipo de crime como roubos, seqüestros, guerra de quadrilhas, tráfico de drogas, etc); homicídios institucionais (praticados
por membros do Sistema Estadual de Justiça Criminal, em serviço); homicídios de extermínio (praticados por grupos e em
situações caracterizadas como de extermínio).

3 As taxas de homicídio são calculadas dividindo-se o número de homicídios pela população no mesmo período. Como só
tínhamos a população referente ao Censo de 1991 utilizamos as projeções populacionais feitas por Hélio Moura et alii
(198...). Não se trata de um retrato demográfico do estado, mas projeções feitas por um notório especialista, com uma margem
de erro tolerável que pode perfeitamente servir de artifício para a análise.

agir dos grupos de extermínio que
obviamente podem ter aumentado a
sua eficiência exatamente através da
diminuição da sua visibilidade.

QUANDO E A QUE HORAS SE
MATA E MORRE EM
PERNAMBUCO?

A observação dos gráficos 5 e 6 con-
firma o que as publicações anterio-
res do MNDH afirmavam: quase se-
tenta por cento dos assassinatos são
praticados no período noturno e em
torno de cinqüenta por cento de to-
dos os homicídios ocorrem no sába-
do e domingo.

Curiosamente, os fins de semana à
noite são os dias/horários em que os
efetivos policiais estão reduzidos, di-
minuindo seu poder de dissuasão e
aumentando, de forma agregada, as
facilidades ambientais para que cri-
mes violentos seguidos de morte
aconteçam.

COM QUE ARMA SE MATA EM
PERNAMBUCO?

Tanto em 1996 quanto em 1997, em
torno de 80% dos homicídios pratica-
dos em Pernambuco, segundo o BDV-
MNDH, foram cometidos com armas
de fogo4. Tais dados revelam um pa-
drão “moderno” de produção de
mortes violentas (diferente de um pa-
drão “tradicional” observado em al-
guns estados do Norte e mesmo no
Nordeste, onde a arma branca empa-
ta e até supera as armas de fogo co-
mo instrumento causador de morte)
no estado. Alertam também para o
fato de que um controle de armas
mais efetivo talvez funcione como ele-
mento redutor de mortes violentas,

tornando menos disponíveis, ou com
mais difícil acesso, os meios mais efi-
cazes de provocar homicídios.
GÊNERO E MORTES VIOLENTAS
EM PERNAMBUCO

No que diz respeito ao sexo de víti-
mas e acusados (ver gráficos 8 e 9), o
padrão de vitimização aponta o
homicídio como uma atividade
preferencialmente masculina, o que
inúmeros estudos já indicam há al-
gum tempo. Como também já foi
dito, tipos diferentes de socialização
provavelmente contribuem para tor-
nar os homens mais vulneráveis a si-
tuações de conflito, seja com ou
como criminosos, seja com indivídu-
os próximos, em que desavenças e
desacordos em locais públicos são
resolvidos de forma privada, sem re-
curso à autoridade legal. Talvez pos-
sa ser dito que homens se arriscam
mais no espaço público, se expondo
mais aos riscos de confronto e viti-
mização, sendo que nos espaços da
comunidade, da vizinhança, do pa-
rentesco, o fato de ser mulher confe-
re uma imunidade diferencial a este
grupo social, tornando a resolução
de conflitos, com recurso à força, uma
tarefa preferencialmente masculina.
Um dado importante diz respeito ao
que se convencionou chamar de vi-
olência conta a mulher. Se dirigirmos
nossa análise apenas para os assas-
sinatos praticados por cônjuges (ob-
viamente um contra o outro), no es-
paço doméstico as mulheres morrem
mais do que os homens. Em 1996,
como mostra o grafico 10, dos 53
casos de homicídio praticado por um
dos membros do casal, 37 vítimas
foram mulheres e 16 homens. Em
1997, até junho, o padrão parece
prosseguir: das trinta e duas mortes
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violentas, 23 foram de mulheres e 9
de homens. Note-se, assim, que o
“crime doméstico” é um sub-tipo de
homicídio onde as mulheres têm
maior participação tanto como acu-
sadas (pois para os homicídios rela-
tivos à criminalidade de rua, homicí-
dios por motivo fútil, homicídios em
locais de lazer, e diversas outras sub-
modalidades deste tipo de crime vi-
olento, as mulheres têm uma parti-
cipação muito menor), quanto como
vítimas (no “lar”, o homem per-
manece, ainda que em menor pro-
porção do que fora dele, como o acu-
sado mais freqüente).

PADRÕES GERACIONAIS E HO-
MICÍDIOS EM PERNAMBUCO

A análise dos gráficos 11 e 12 confir-
ma um fato do qual muito já se falou
mas que não deixa de ser chocante.
Mais de setenta por cento das víti-
mas e acusados de homicídios são de
indivíduos jovens, com idade até 35
anos. Do lado das vítimas, isto é par-
ticularmente grave, pois provavel-
mente formas de sociabilidade novas
devem estar resultando deste tipo de
fato: se homens jovens estão morren-
do muito, provavelmente tipos fami-
liares novos estão sendo criados, com
padrões de sobrevivência mais instá-
veis (lembre-se que o sustento do lar
ainda é atividade prioritariamente
masculina) e repercussões na edu-
cação das crianças e na qualidade de
vida dos que permanecem vivos. Cer-
tamente este quadro é mais dra-
mático nos setores menos privile-
giados sócio-economicamente.

Do lado dos acusados talvez se possa
pensar que o tipo de sociedade em
que vivemos não conseguiu criar ain-
da mecanismos de controle social que
substituam os controles que no pas-
sado, em um tipo de sociedade me-
nos complexa, menos diferenciada,
menos populosa, etc, funcionavam
satisfatoriamente: família, escola, co-
munidade, etc. Certamente os indiví-
duos mais vulneráveis ao desvio, es-
pecialmente às formas violentas de

desvio, são os mais jovens, ou aque-
les que os processos de socialização
típicos de períodos de mudança soci-
al (em que o perfil das oportunidades
de crime se altera de forma combina-
da à manutenção, em níveis indese-
jáveis, do grau de eficiência das insti-
tuições responsáveis pelo controle do
crime) atingem de maneira preferen-
cial.

Um olhar mais atencioso para os gráfi-
cos 11 e 12 permite observações adi-
cionais. O grupo etário de indivíduos
com até 17 anos, em 1996 e 1997, é
responsável por mais de 10% tanto das
vítimas quanto de acusados. Ou seja,
por inúmeros motivos (violência do-
méstica, envolvimento em atividades
criminosas e suas conseqüências, etc)
a infância e a adolescência estão tão
vulneráveis à vitimização e a participa-
ção em assassinatos quanto o grupo
de indivíduos com idade entre 36 e 49
anos (note-se que no grupo dos acu-
sados, menores de 18 anos matam
mais do que os grupos etários 36 a 49
anos e acima de 50 anos, separada-
mente). Talvez se possa afirmar que os
processos de mudança social acele-
rada vividos nos últimos 30 anos no
país atingem os setores mais jovens da
sociedade tornando cada vez mais pre-
coces os papéis outrora desempe-
nhados por adultos. Inclusive os “pa-
péis criminosos”.

À GUISA DE CONCLUSÃO

A análise dos dados sobre homicídi-
os do BDV-MNDH para o estado de
Pernambuco em 1996 e 1997 confir-
ma algumas conclusões de trabalhos
anteriores (Oliveira, 1994 e Ratton,
1996) e acrescenta novas tintas a este
quadro nada animador. Homens jo-
vens são as vítimas e acusados prefe-
renciais de homicídios. A violência no
lar atinge principalmente as mulheres.
O envolvimento de crianças e adoles-
centes em homicídios tanto como
agressores quanto como vítimas. Ho-
micídios praticados por cidadãos co-
muns constituem a maior parte des-
tes crimes violentos mas assassinatos
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decorrentes da “criminalidade de
rua”, os temidos crimes predatórios,
são uma parcela importante dos ho-
micídios. Armas de fogo são o princi-
pal instrumento de produção de mor-
te. As taxas de mortalidade por ho-
micídio continuam altíssimas em
Pernambuco.

Se os dados de 1996 se repetirem
em 1997, teremos em torno de 2400
homicídios no ano (os números do
BDV-MNDH em 1996 são de 1101
homicídios; como o BDV-MNDH no-
tícia provavelmente na razão de um
para dois vírgula dois em relação ao
SIM-SUS5 temos o número encon-
trado). A tarefa de controle do crime
em uma sociedade democrática não
pode ser adiada. O ponto mais sen-
sível e que pode ser atacado a curto
prazo é o aumento da eficiência das
instituições do sistema de justiça cri-
minal (Polícias, Ministério Público,
Tribunais, Prisões). O desenvolvimen-
to de processos sociais em cujo inte-
rior se observa o incremento das pos-
sibilidades de prática de homicídios
tem no Estado o elemento estratégi-
co para a interrupção deste moto
contínuo de mortes violentas. Certa-
mente não se trata de qualquer pro-
posta de Estado autoritário ou de
ordem acima da lei. Trata-se, sim, de
fortalecer as instituições de controle
do crime, quantitativa e qualitativa-
mente, capacitando-as a prevenir e
reprimir a ocorrência de crimes vio-
lentos. Uma Polícia que interaja com
a comunidade e que pró-ativamen-
te se antecipe a ocorrência de homi-
cídios respeitando os direitos funda-
mentais dos indivíduos, um Judiciá-
rio menos elitista e capaz de garantir
a provisão de justiça para todos e em
tempo compatível com as necessida-
des da sociedade, um Ministério Pú-
blico fiscalizador efetivo da ativida-
de policial e decididamente articu-
lado com o trabalho de polícia judi-
ciária, são pontos de partida para o
estabelecimento de um programa
mínimo de controle da violência.
Como se vê, trata-se de exigir do Es-

tado (em suas esferas municipal, es-
tadual e federal) o cumprimento de
obrigações básicas. Vale ressaltar que
a participação da sociedade em par-
cerias com as instituições governa-
mentais é essencial. A abertura do
Conselho Estadual de Defesa Social
a esta participação (no caso de Per-
nambuco restrito às instâncias gover-
namentais) e a criação de Conselhos
de Defesa Social nos municípios e
bairros, talvez constituam passos ini-
ciais na construção de estratégias de
interação entre poder público e so-
ciedade no controle do crime, tanto
mais democrática quanto eficazes.

Desta maneira talvez possamos evi-
tar que Pernambuco e, é claro, o país,
se tornem um espaço social de uma
ficção barata, onde a banalidade da
violência não provoque mais indig-
nação e onde as respostas públicas
a este ‘mal público’ sejam substi-
tuídas por lógicas privadas de impo-
sição de ordem a qualquer custo, ex-
cludentes, sem controle da lei e gera-
doras de novas formas de violência.
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4 Tanto no gráfico 3 (Tipos de Homicídio) quanto no gráfico 7 (Homicídios por tipo de arma) os percentuais ultrapassam cem por
cento porque o pesquisador pode entrar como dois códigos para o mesmo evento. A solução para tal problema (que não o
elimina, mas o minimiza) foi realizar uma regra de três e ajustar os percentuais para tipos de homicídio e tipos de arma como
se a sua soma em cada gráfico correspondesse a cem por cento.
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5 Continuam válidas as advertências feitas tanto por Oliveira (1994) quanto por Ratton (1996) a respeito dos
limites e possibilidades da utilização do BDV-MNDH como fonte de informações para análise.
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há pois, a necessidade de inventar
respostas; muito delas já existem e
foram colocadas das mais diferentes
formas, porém, sempre com o mes-
mo peso: o peso das ideologias do-
minantes...

Outra vez as pesquisas1 confirmam
que mais de 70% das vítimas e dos
acusados por crimes de homicídio
em Pernambuco, dizem respeito a
homens jovens, com idade até 35
anos. Além disso, mais de 10% são
crianças e adolescentes com até 17
anos de idade, o que segundo dados
do Instituto de Medicina Legal em
Pernambuco, até Novembro/97, re-
presentava um montante de 243 cri-
anças e adolescentes mortas2 .

Por que insistimos na prática perver-
sa do extermínio ?

Como explicar a violência na nossa
sociedade: opção ou ausência de al-
ternativas?

O que está por trás do patamar de
mais de 10% de vitimização e de de-
linqüência, em Pernambuco, das
nossas crianças e adolescentes ?

Sermos interlocutores nesse diálogo,
implica em desafiarmo-nos a fazer
uma leitura atenta aos sinais que a
própria sociedade tem emitido ao
longo desses anos, principalmente
diante de toda explosão de violação
aos Direitos Humanos, sejam elas
das mais sutis às mais explícitas. Não

* Rivane Arantes é advogada do Gajop - Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares

1 RATTON, José Luiz de Amorim. “Ficção Barata”: Matar e Morrer em Pernambuco em 1996 e 1997. Recife, 1997. Análise do
Banco de Dados da Violência do MNDH/Gajop.

2 Levantamento estatístico sobre índice de homicídios de Crianças e Adolescentes em Pernambuco. Fonte: DPCA - Departamento
de Polícia da Criança e do Adolescente. Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco. 1997.A

D
O

LE
SC

EN
T

E

O “Q” da Violência...
Como Mudar Essa Cultura ?

Rivane Arantes*



28

Constatamos assombrados que mais
da metade dos homicídios são prati-
cados por cidadãos comuns (o mes-
mo vale para as vítimas), sem ne-
nhum envolvimento em atividades
criminosas ou, no caso de criança e
adolescente, sem passagem pelo De-
partamento de Polícia da Criança e
do Adolescente (DPCA). Das 243
crianças e adolescentes assassinadas,
apenas 24 tinham registro naquele
departamento3 . Em cerca de 80%
dos casos de homicídio, o instrumen-
to causador do crime é a arma de
fogo, com a devida ressalva às armas
brancas, que no Nordeste podem
chegar a empatar com as anteriores.
Aliado a isso, uma boa dose de inse-
gurança institucional que tem leva-
do a população a um processo de
armamento, na vã ilusão de defen-
der-se da violência generalizada.

Dos 243 casos registrados de crian-
ças e adolescentes assassinadas, ape-
nas 13 foram solucionados pelo
DPCA, 36 estão ainda em
tramitação4 e o restante não há re-
gistros de qual o encaminhamento
adotado, muito embora haja um de-
partamento policial especializado
para solucionar tais ocorrências cri-
minosas.

Ainda não se consegue explicar
como chegamos a um índice de 243
mortes violentas só de crianças e ado-
lescentes em Pernambuco, quando
justamente aqui, avançamos desde
a vigência do Estatuto da Criança e
do Adolescente, na criação de espa-
ços plurais, paritários ou não, de
sensibilização, articulação, capacita-
ção e cobrança no que diz respeito
aos direitos desse grupo tão vulnerá-
vel. Para se ter uma idéia, existem
hoje prestando atendimento na linha
da promoção, da vigilância e da res-
ponsabilização (defesa jurídica) mui-

tos fóruns, comissões, conselhos, re-
des, entidades não-governamentais
e até órgãos governamentais estrita-
mente voltados para o estudo e para
a ação na área da promoção e defe-
sa daqueles direitos. De onde vem
então, o índice de mais de 10% de
vitimização e de delinqüência atribu-
ídos às crianças e adolescentes per-
nambucanas5 ?

No momento em que uma criança-
trabalhadora do corte da cana-de-
açúcar responde que não sabe o que
vai ser do seu futuro porque não so-
nha, questionamo-nos sobre qual o
projeto que nós, sociedade dos adul-
tos, estamos oferecendo como alter-
nativa para essas crianças e adoles-
centes, cuja infância, foi / é “perdi-
da” quando justificamos a ausência
do sonho pela “necessidade” do tra-
balho e / ou, quando calamos pela
voz do extermínio.

Então, é momento de perguntamo-
nos: Onde está localizado o nó nes-
sa teia ?

A resposta, mais uma vez, não é tão
simples. Nessa procura, alguns indi-
cadores merecem ser abordados.

Estamos afeitos a uma estrutura so-
cial que optou pela vinculação dos
paradigmas aos ideais de mercado,
e por via de conseqüência, à capaci-
dade de especialização e de compe-
titividade. Para que tal investida dê
certo, urge a necessidade da famige-
rada globalização, o que de forma
singular tem significado a uniformi-
zação das “coisas” (língua, moeda,
cultura, necessidades, visão de mun-
do, etc.), a diluição do específico, do
especial e sua conseqüente massifi-
cação, a sufocação do plural, a des-
responsabilização do Estado6 , que
no dizer de Dom Pedro Casaldáliga,

3 Levantamento estatístico sobre índice de homicídios de Crianças e Adolescentes em Pernambuco. Fonte: DPCA - Departamento
de Polícia da Criança e do Adolescente. Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco. 1997.

4 Id.

5 Ratton. Op. cit.

6 CASALDÁLIGA, Dom Pedro. Neoliberalismo: Você sabe o que é? REB, Set/97, pp. 544-545.
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implica na desresponsabilização da
sociedade, a exclusão das maiorias
sobrantes, reinaugurando o proces-
so de “sobrevivência dos mais ap-
tos”.

Herdamos uma sociedade excluden-
te e de forma assustadora, solidifi-
camos e justificamos a idéia da ex-
clusão social, moral, econômica, po-
lítica, cultural, etc. Quando introje-
tamos a violência como opção e / ou
falta de alternativa de proteção, con-
tra grupos que reputamos ameaça-
dores aos nossos direitos, e não a
compreendemos como conseqüên-
cia de uma realidade deshumani-
zadora, estamos na verdade, na-
turalizando o problema chamado vi-
olência e via de regra, justificando por
exemplo, que grupos vulneráveis da
sociedade (crianças e adolescentes,
negros, mulheres, índios, etc., todos
sob a égide da pobreza) “mereçam”
receber um tratamento “diferencia-
do”. Podem ser humilhados, tortura-
dos e até exterminados, sem que dis-
so resulte nenhuma consciência de
que se está violando seus direitos
humanos. Quantas vezes muitos de
nós surpreendemo-nos, das formas
mais sutis às mais explícitas, utilizan-
do tais justificativas?

Qual é, de fato, o rebatimento que
em nós, dados de extermínio de cri-
anças e adolescentes aqui demons-
trados podem causar, diante de uma
realidade tão “normalizada”? Muitos
ainda acreditamos que a delin-
qüência infanto-juvenil, por exem-
plo, não passa de uma escolha pes-
soal. Acreditamos que os aparelhos
de repressão do Estado, principal-
mente as polícias, têm mais é que tor-
turar e se for o caso, até exterminar,
como forma de “limpar” a sociedade
daqueles que são indesejáveis. Ali-
ás, tem sido um requisito imposto

pela própria modernidade: cidades
limpas, assépticas, onde a miséria -
já que não pode ser mais escondida
e / ou administrada - deve ser elimi-
nada. Eliminação não pela supera-
ção, não mais pelo silenciamento,
pelo aniquilamento daqueles que a
expõem, incomodando os “olhos,
ouvidos e narizes” das classes mais
abastadas7 .

Estamos vivendo um período de pro-
fundo descrédito nas instituições go-
vernamentais, legislativas e judiciári-
as, o que tem posto em xeque a es-
trutura do próprio Estado, ao mes-
mo tempo em que tem impulsionado
a sociedade a reformular o seu con-
ceito de “civilidade”, frente a fenô-
menos sociais como a violência, res-
tringido a sua capacidade de
cidadania. A violência nesse univer-
so, passa a desempenhar um papel
social e torna-se moralmente mais
defensável quando se consegue con-
vencer as pessoas de que “não exis-
tem saídas não violentas”, de que
“foram esgotados todos os meios”,
subsidiando àquelas, para que em
determinados contextos, permitam-
se reconstruir o significado de por
exemplo, matar8 . Esta reformulação
moral não só retira os mecanismos
de autocontrole, mas engaja as pes-
soas em atos destrutivos, de tal
modo que “o que antes era moral-
mente condenado, torna-se meritó-
rio9 .

Essa mesma sociedade, em sua mais
absoluta maioria, rompeu, ou, me-
lhor dizendo, relativizou o conceito
de cidadania e portanto de justiça
(regras, valores, sanções, “mereci-
mento”). Não há mais o limite da pa-
ciência e da tolerância, não há tam-
bém mais predisposição e consci-
ência para indignação ante uma vio-
lação. Pode-se dizer também que em

7 COIMBRA, Cecília Maria B. Jornal do Brasil. Rio de Janeiro, 10 dez. 1997.

8 CARDIA, Nancy. Direitos Humanos: ausência de cidadania e exclusão moral. Princípios de Justiça e Paz. Comissão de Justiça
e Paz. SP. Jan. 1995.

9 BANDURA, Albert. “Selective activation and disengagement of moral control”. Journal of Social Issues. 1990. In: Princípios de
Justiça e Paz, Comissão de Justiça e Paz. SP. Jan. 1995.
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dado momento, para algumas pes-
soas, a experiência de privação de di-
reitos em um contexto de insegu-
rança pessoal, onde sentem-se mui-
to ameaçadas na integridade física,
não se transforma em indignação
contra os responsáveis pela não rea-
lização de seus direitos, mas sim, con-
tra aqueles iguais a si mesmos ou
“inferiores” (grifo nosso), que são per-
cebidos como auferindo algum be-
nefício “imerecido” (grifo nosso)10 .

A situação de desrespeito aos direi-
tos mais elementares e a marca da
violência nas circunstâncias mais co-
muns da vida, acabou por aneste-
siar a capacidade de nos escandali-
zarmos diante de tudo que ferir fron-
talmente os direitos humanos, como
se estivesse em curso, “um processo
coletivo de desativação dos me-
canismos de autocontrole moral”.
Essa situação torna-se mais difícil
quando essa mesma incapacidade
para perceber a gravidade da viola-
ção dos direitos humanos “dos ou-
tros”, leva necessariamente, a não
entender que, por uma lógica perver-
sa e inelutável, perpetua-se a possi-
bilidade, sempre presente, da viola-
ção de “nossos” próprios direitos11 .

Rompendo com a prática do respei-
to aos direitos humanos, abrimos
mão dos limites para uma convivên-
cia saudável, naturalizando aquilo
que sempre foi reprovável: violência
institucional, assassinatos, maus tra-
tos, tortura, etc. Esse processo de des-
vinculação, é facilitado pela desres-
ponsabilização individual, deslo-
cando-se a responsabilidade para o
coletivo, negando-se as conseqüên-
cias deshumanas do comportamen-
to (“não houve massacre”) e culpan-
do-se as vítimas ou, ainda deshuma-
nizando-as (“são subhumanas, não
têm sensibilidade, exigem métodos
brutais”)12 . Nessa lógica, alguns gru-
pos sociais vulneráveis, como as cri-

anças e os adolescentes, são excluí-
dos da convivência social e as rela-
ções do Estado e da sociedade com
esses, passam não mais a serem ba-
seadas em princípios de justiça (logo,
podem ser excluídos).

Já não se acredita mais na polícia e
na justiça, estas, são percebidas
como ineficazes para conterem a vi-
olência. O sistema penitenciário é
percebido como não punindo e não
regenerando. A violência está
“normalizada”; procedimentos injus-
tos são aceitos; a polícia pode ma-
tar, torturar ou bater em presos. Gru-
pos considerados inferiores (meno-
res, camelôs, nordestinos, favelados,
etc.) são rotulados; justificativas mo-
rais para se causar dano são usadas.
Ocorre a deshumanização das víti-
mas; a culpa das violações é atribuí-
da a eles. Denigrem-se as vítimas e
há uma grande distância psicológica
entre as vítimas da exclusão e aque-
les que excluem. Por fim, o campo
de preocupação com justiça está res-
trito às pessoas mais próximas: a fa-
mília13 .

Esse patamar de exclusão, tem de-
monstrado que tal discussão não
pode mais ficar na observação ape-
nas dos direitos civis e políticos. Urge
compreendermos que, pelo menos
nos chamados “países em desenvol-
vimento”, como é o caso do Brasil,
essa discussão deva necessariamen-
te passar pela busca da efetivação
dos direitos sociais, econômicos e
culturais. Para termos uma idéia da
interdependência entre esses direi-
tos, em democracias julgadas “con-
solidadas” como os Estados Unidos,
que têm a pior distribuição de renda
entre os sete países mais industriali-
zados, também são, nesse conjunto,
aquele com a mais alta taxa de ho-
micídios. Em 1997, os Federal
Centers for Disease Control and
Prevention mostraram que a taxa de

10 Cardia. Op. cit.; 11 Id.; 12 Id.; 13 Id.

14 PINHEIRO, Paulo Sérgio (org). Crime, violência e poder na sociedade. Programa de pós-graduação em Ciência Política, USP,
primeiro semestre de 1997.
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morte de crianças de 0 a 14 anos por
armas de fogo é doze vezes maior que
qualquer país do mundo industriali-
zado14 . A violência portanto, é tanto
produto da ausência de políticas
públicas capazes de equilibrar a des-
nível econômico e social, quanto da
consciência deturpada de apartheid
social.

Então, a tarefa de frear o fenômeno
da violência não cabe apenas ao Es-
tado enquanto “provedor”, mas a
outros sujeitos sociais (inclusive in-
ternacionais), e à própria sociedade
civil, nos seus aspectos individuais e
coletivos. Nesse sentido, para enfren-
tar os problemas globais e constituir
a governabilidade possível em nível
mundial os Estados são obrigados a
dividir este papel com outros atores15 .

Lendo esse contexto a partir dos ex-
cluídos, percebemos claramente vá-
rios interrogantes, que a nós parecem
dar avisos. Quando o cotidiano põe
em xeque as várias instituições da
sociedade (esta entendida na sua di-
mensão macro: igreja, entidades, Es-
tado); quando ainda existe/resiste
uma cultura arraigada, perversa e
sedimentada de extermínio de crian-
ças e adolescentes em particular;
quando as nossas tentativas de de-
safiar o Judiciário, numa atitude res-
ponsabilizadora, como a missão de
solucionar casos exemplares de vio-
lação aos direitos humanos, alcan-
çam apenas uma parte diminuta do
problema e ainda assim, com uma
enorme distância entre o data da vi-
olação e a data da “tutela estatal dos
direitos”; quando exigimos do
Executivo transparência e atendi-
mento prioritário às crianças e ado-
lescentes e ao final disso tudo, cons-
tatamos perplexos que 243 crianças
e adolescentes tiveram seus direitos
à vida antecipadamente tomados
(em alguns casos pelos próprios agen-

tes estatais, cuja atribuição é a segu-
rança dos cidadãos), questionamo-
nos sobre qual realmente tem sido a
nossa contribuição, enquanto enti-
dades não-governamentais de defe-
sa dos direitos humanos e especifi-
camente dos direitos da criança e do
adolescente, na mudança de con-
cepções dessa natureza e na assimi-
lação de novos paradigmas. Qual o
alcance dessas entidades dentro de
uma realidade que condena as cri-
anças e adolescentes à morte.
Estamos, de fato, prestando um ser-
viço de qualidade, capaz de tirar de
“ordem” essa lógica do extermínio?

Essa mesma realidade tem dito que
muito já foi feito, contudo ainda não
marcamos o “gol” da cidadania. Por-
tanto, há muito o que fazer! Isso nos
lembra que é tempo de mensurar a
eficácia de nossas ações e repensan-
do nossa prática, à luz da realidade
que nos deixa a todos perplexos, des-
construirmos alguns de nossos para-
digmas, como a possibilidade de
reinventarmos, intervindo, realidades
mais humanas. Só assim, poderemos
sonhar com a desconstrução desse
velho modelo de sociedade e expe-
rimentarmos um novo, mais demo-
crático, e portanto “civilizado”; que
se baseie no respeito aos Direitos
Humanos; que opte por uma indig-
nação ativa, ou seja, eficaz e plane-
tária; que absorva a lógica da solida-
riedade e da criatividade; que vigie
as ações governamentais e dos agen-
tes estatais como um todo, na pres-
tação dos serviços à comunidade, em
especial, os essenciais; que se possa
utilizar e reinventar os mecanismos
de proteção dos cidadãos contra pro-
váveis abusos do poder público; pois,
só assim, poderemos vislumbrar a
revitalização dos ideais de justiça e
de cidadania, com a democratização
dos espaços sociais, reincluindo os
que desses foram alijados.

15 ALMEIDA, Wellington. Globalização dos Direitos Humanos. Subsídios INESC. Brasília, no 34, ano 5, dez. 1997.
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ao qual o Brasil veio a aderir logo
após a promulgação da Constituição.

Os Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais na Ordem Internacional

Os direitos econômicos, sociais e
culturais estão presentes na Ordem
Internacional desde a Declaração
Universal de Direitos Humanos (arts.
22 ao 28), adotada pela ONU em 10
de dezembro de 1948, instrumento
internacional que procurou combi-
nar o valor liberal da liberdade com
o valor social da igualdade. A idéia
de proteção a esse tipo de direito en-
volve a crença de que o bem estar
individual resulta, em parte, de con-
dições econômicas, sociais e cultu-
rais, bem como a visão de que o go-

A abordagem dos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais - e, vale
dizer, dos direitos humanos em geral
- na Constituição brasileira de 1988,
teve uma relevância especial. O cons-
tituinte pátrio, seja movido por pres-
sões da própria sociedade brasileira,
seja por pressões da comunidade in-
ternacional, seja ainda por pressões
advindas dos dois lados, procurou
dotar o Brasil de normas que podem
ser consideradas avançadas para os
níveis de desenvolvimento social do
país e, mais ainda, em comparação
com a Constituição Federal anterior.
Neste breve estudo, tentarei demons-
trar que há na Constituição brasilei-
ra de 1988 uma influência funda-
mental do Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais, adotado pela ONU em 1966,

* Jayme Benvenuto Lima Jr. é advogado e coordenador do Gajop, atualmente mestrando na faculdade de Direito na Universidade
Federal de Pernambuco G

LO
BA

LI
ZA

Ç
Ã

O

A Eficácia dos Direitos
Econômicos, Sociais
e Culturais na
Constituição Federal de
1988

Jayme Benvenuto Lima Jr.*



33

verno tem a obrigação de garantir
adequadamente tais condições para
todos os indivíduos1 . Ao fazê-lo, a
Declaração Universal de Direitos
Humanos adotou a concepção con-
temporânea, pela qual os direitos
humanos são concebidos como uma
unidade interdependente e indivi-
sível2 . Trata-se da visão de que a clas-
sificação dos direitos humanos em
gerações não significa que uma subs-
titua a outra, mas que uma interage
com a outra. Até porque, cada vez
mais, sérios questionamentos são fei-
tos a tal classificação, em função de
não explicar, como pretende, a ori-
gem e a validação dos direitos huma-
nos3 .

Tanto o Pacto Internacional de Direi-
tos Econômicos, Sociais e Culturais
como o de Direitos Civis e Políticos
foram adotados em 1966, embora só
tenham entrado em vigor dez anos
depois, tempo em que conseguiram
o número de adesões necessário. Eles
representaram a “jurisdicização” da
Declaração Universal4 , então enten-
dida como uma mera carta de inten-
ções, destituída, portanto, de força
de lei. Representam também o
detalhamento de direitos, definidos
muito genericamente na Declaração
Universal5 . Nesse sentido, são instru-
mentos de adicional proteção dos
Direitos Humanos, destinados a en-
trar em cena quando falham as insti-
tuições nacionais6 .

Os direitos consagrados nos dois pac-
tos deveriam constituir um só instru-
mento normativo, mediante a visão
da indivisibilidade dos Direitos Hu-
manos. Pressões de muitos países fi-
zeram com que eles fossem reunidos
em dois pactos, para o que alega-
vam, principalmente, que os direitos
civis e políticos eram auto-aplicáveis
e passíveis de cobrança imediata, en-
quanto que os direitos econômicos,
sociais e culturais eram “programá-
ticos”7 . Por trás dessa alegação esta-
va realmente a guerra fria entre os
países capitalistas e socialistas, que

fazia com que uns e outros não acei-
tassem os direitos supostamente
consagradores de suas ideologias.

O Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais criou
obrigações para os Estados-partes,
atribuindo-lhes responsabilização
internacional nos casos de violações
aos direitos enumerados. Essas obri-
gações, no entanto, são tênues, em
função da alegada progressividade
dos referidos direitos.

O primeiro direito nominado pelo
Pacto é o direito à autodetermi-
nação, que a rigor seria, de acordo
com a classificação dos Direitos Hu-
manos em três gerações, um direito
de terceira geração, na medida em
que atribui direitos e obrigações en-
tre os países, no sentido do respeito
e da solidariedade recíprocos, em
busca de uma convivência pacífica.
A definição desse direito no aludido
Pacto tem a função de, a partir dele,
basear a liberdade dos Estados para
assegurar o seu desenvolvimento
econômico, social e cultural, nos ter-
mos do art. 1o.

O Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais apre-
senta um extenso rol de direitos, que
vai muito além daqueles apre-
sentados na Declaração Universal.
Entre os direitos estabelecidos estão
os seguintes: ao trabalho (em condi-
ções justas e favoráveis); à associa-
ção em sindicatos; à greve (exercido
em conformidade com a lei nacio-
nal); à previdência social; à consti-
tuição e à manutenção da família (em
condições dignas); à proteção espe-
cial de crianças e adolescentes con-
tra a exploração econômica e no tra-
balho; à proteção contra a fome; à
cooperação internacional (para au-
xiliar no desenvolvimento dos
páises); à saúde física e mental; à
educação (que vise o pleno desen-
volvimento da personalidade huma-
na e do sentido de sua dignidade e a
fortalecer o respeito pelos Direitos
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Humanos e liberdades fundamen-
tais); ao respeito à cultura de cada
povo e região; e ao progresso cien-
tífico e técnico (em colaboração com
outros países). Trata-se, portanto, do
estabelecimento de deveres aos Es-
tados, diferindo assim do Pacto In-
ternacional de Direitos Civis e Políti-
cos, que estabelece direitos para os
indivíduos dos Estados.

O Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais, as-
sim, estabelece direitos para terem
validade a depender da atuação dos
Estados, “que devem adotar medidas
econômicas e técnicas, isoladamen-
te e através da assistência e coope-
ração internacionais, até o máximo
de seus recursos disponíveis, com vis-
tas a alcançar progressivamente a
completa realização dos direitos pre-
vistos pelo Pacto”.8

Diversamente do Pacto Internacional
de Direitos Civis e Políticos, que ins-
tituiu um Comitê de Direitos Huma-
nos para monitorar sua aplicação,
bem como o sistema de co-
municações inter-estatais e a siste-
mática das denúncias individuais, o
Pacto Internacional de Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais estabe-
leceu o monitoramento de sua apli-
cação meramente através da sis-
temática de apresentação de re-
latórios9 ao secretário geral da ONU,
consignando as medidas adotadas
pelo Estado-parte para conferir a
observância aos direitos estabele-
cidos no Pacto. A inexistência de san-
ções claramente definidas dificulta a
exigibilidade dos direitos em nível
internacional, o que termina por
constituir um sério limite à
aplicabilidade do Pacto. Os limites à
aplicabilidade do Pacto são coloca-
dos também pelos questionamentos
à forma como, até hoje, têm-se esta-
belecido o controle por meio dos re-
latórios, nem sempre exigidos e nem
sempre avaliados adequadamente10 .
Por conta de tais limites, nos dias de

hoje é pacífico que se tem que bus-
car novos caminhos a fim de viabilizar
a efetivação dos direitos econômicos,
sociais e culturais no plano interna-
cional.

Ao fundamentar sua criação, o Pac-
to, no seu preâmbulo, reconhece que
“o ideal do ser humano livre, liberto
do temor e da miséria, não pode ser
realizado a menos que se criem con-
dições que permitam a cada um go-
zar de seus direitos econômicos, so-
ciais e culturais, assim como de seus
direitos civis e políticos”. O mesmo
reconhecimento é feito pelo Pacto
Internacional de Direitos Civis e Po-
líticos aos direitos econômicos, soci-
ais e culturais, também em seu pre-
âmbulo. Essa foi a fórmula encon-
trada para articular as duas categori-
as de direitos, afastadas pela intole-
rância ideológica dos governantes da
época.

No Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais, essa
vinculação também é feita pelo art.
2o., 2: “Os Estados-partes no presen-
te Pacto comprometem-se a garantir
que os direitos nele enunciados se
exercerão sem discriminação alguma
por motivo de raça, cor, sexo, língua,
religião, opinião política ou de qual-
quer outra natureza, origem nacio-
nal ou social, situação econômica,
nascimento, ou qualquer outra situ-
ação”.

Os Estados, pelo Pacto, se com-
prometem a “adotar medidas, tanto
por esforço próprio como pela assis-
tência e cooperação internacionais,
principalmente nos planos econômi-
co e técnico, até o máximo de seus
recursos disponíveis, que visem asse-
gurar, progressivamente, por todos os
meios apropriados, o pleno exercí-
cio dos direitos reconhecidos (...), em
particular, a adoção de medidas
legislativas”. Como vemos, a crença
na lei, como instrumento de trans-
formação da realidade, é patente no
Pacto.
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Garantias (Formais) Constitucio-
nais dos Direitos Econômicos, So-
ciais e Culturais no Brasil

A Constituição brasileira de 198811

possui influência fundamental do
Pacto Internacional de Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais, a come-
çar pelo seu preâmbulo, que revela
diversos elementos tendentes a as-
segurar tal categoria de direitos, ao
lado dos direitos civis e políticos. O
preâmbulo aludido faz referência às
expressões “direitos sociais”, “bem
estar” e “desenvolvimento”, como
valores (supremos) da sociedade bra-
sileira. O art. 1o. da Constituição
Federal, por seu lado, institui “os va-
lores sociais do trabalho” como um
dos fundamentos do Estado Demo-
crático de Direito. O art. 3o. estabe-
lece a “solidariedade”, o “desenvol-
vimento nacional” e a “erradicação
da pobreza e da marginalização”,
além da “redução das desigualdades
sociais e regionais”, como objetivos
fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil.

Em coerência com a visão inter-
nacionalista do Pacto Internacional
de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais, a Constituição de 1988,
em seu art. 4o., estabelece o “direito
à autodeterminação”, a “não
intervenção”, a “igualdade entre os
estados”, a “solução pacífica dos con-
flitos”; a “defesa da paz”; o “repúdio
ao terrorismo e ao racismo”; a
“cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade”; e a
“concessão de asilo político” como
princípios a reger as relações do Bra-
sil no âmbito internacional. Essa vi-
são internacionalista serve de base a
toda a defesa dos direitos humanos
preconizada na Carta de 1988, uma
vez que esta reafirma a inserção do
Brasil na Ordem Internacional na
perspectiva da proteção dos direitos
fundamentais.

Abaixo, são elencados os principais

direitos econômicos, sociais e cultu-
rais definidos na Constituição brasi-
leira, os quais nem sempre gozam da
possibilidade de exigibilidade con-
creta, conforme veremos no decor-
rer deste texto.

Entre os direitos e garantias funda-
mentais, o direito à propriedade é um
dos que mais detalhadamente são
definidos pela Constituição de 1988,
com o que o Brasil mantém a tradi-
ção de atribuir importância especial
à propriedade. Os incisos XXII ao
XXXI, do art. 5o., estabelecem nor-
mas gerais relacionadas à proprieda-
de e limites a esse direito, decorren-
tes da compreensão (positivada no
inciso XXIII) de que a propriedade
deverá atender a sua função social.

A garantia do direito ao trabalho, nos
termos do art. 5o., inciso XIII, e, prin-
cipalmente, do art. 7o. e incisos, se
faz toda na conformidade das nor-
mas internacionais, especialmente o
Pacto Internacional de Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais. Exem-
plo importante é o salário mínimo,
definido no inciso IV da Constituição,
que busca, em termos formais, aten-
der “às necessidades básicas e às de
sua família com moradia, alimenta-
ção, educação, saúde, lazer, vestuá-
rio, higiene, transporte e previdência
social”, de modo a preservar o po-
der aquisitivo dos trabalhadores. O
mesmo se refere à previdência social
e à proteção à família, inclusive das
crianças e adolescentes, tendo como
base, além do Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais, a Convenção Sobre os Direi-
tos da Criança.

A concessão da “mais ampla pro-
teção e assistência possíveis” à famí-
lia, preconizada pelo art. 10 do Pac-
to Internacional de Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais, está pre-
sente em diversos incisos do art. 7o.
da Constituição, ao estabelecer ga-
rantias ao trabalho (salário família,
licença paternidade, etc), particular-
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co de Saúde estatal.

A educação e a cultura têm regula-
mentação estabelecida pelo Capítu-
lo III da Constituição. A educação,
também definida como direito de
todos e dever do Estado, tem regula-
ção semelhante à saúde, na medida
em que também está aberta à explo-
ração da iniciativa privada. Com isso,
a Constituição, diga-se de passagem,
compatibiliza os direitos sociais com
um dos fundamentos do Estado bra-
sileiro, segundo o art. 1o., inciso IV:
o respeito aos valores da iniciativa
privada. Destina-se a educação, nos
termos do art. 205, “ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho”, para
o que estabelece como principais
princípios, “a igualdade de condições
para o acesso e a permanência na
escola; o pluralismo de idéias e de
concepções pedagógicas; a gratu-
idade do ensino público em estabe-
lecimentos oficiais; a gestão demo-
crática do ensino público; e a garan-
tia de padrão de qualidade”.

Os arts. 215 e 216 procuram aten-
der à concepção pela qual a univer-
salização dos direitos deve ser com-
patível, na medida do possível, com
o respeito às culturas e manifestações
culturais dos povos e regiões dos paí-
ses e entre os países. Pelos referidos
artigos, o Estado brasileiro se com-
promete a garantir o pleno exercício
dos direitos culturais, por meio da
proteção das manifestações popula-
res, indígenas e afro-brasileiras, assim
como de outros grupos participantes
do processo civilizatório nacional, na
tentativa de garantir respeito ao
patrimônio cultural do país, em re-
paro às injustiças cometidas no pas-
sado, notadamente em relação dos
povos indígenas e negros. O incenti-
vo ao desenvolvimento científico e
tecnológico, constante dos arts. 218
e 219, procura atender às exigências
expressas pelo art. 15 do Pacto In-
ternacional de Direitos Econômicos,

mente ao trabalho da mulher, com
reflexos para a família (licença ma-
ternidade, proteção do mercado de
trabalho da mulher, etc); e nos arts.
226 ao 230, constantes de garantias
ao casamento civil, à união estável,
à proteção da criança e do adoles-
cente e dos idosos, pelo Estado e pela
sociedade. Ainda no tocante ao Di-
reito do Trabalho, o art. 170, VIII,
estabelece como princípio da Ordem
Econômica do país a “busca do ple-
no emprego”, revelando uma das
mais utópicas positivações de direi-
tos proporcionadas pelo constituin-
te de 1988, tendo em vista o sistema
econômico vigente.

Entre os direitos sociais (não enten-
didos apenas como os direitos traba-
lhistas), encontram-se também aque-
les ligados à política urbana e à polí-
tica agrária, constantes dos arts. 182,
183, e 184 ao 191, respectivamente.
As políticas definidas ali têm inteira
vinculação, do ponto de vista formal,
com o ideal de busca do pleno de-
senvolvimento e do bem estar da
população, consagrados no preâm-
bulo da atual Constituição. Têm
vinculação, igualmente, com a bus-
ca da diminuição das diferenças re-
gionais e a erradicação da pobreza e
da marginalização, definidas no art.
3o.

No Título VIII - Da Ordem Social,
Capítulo II - Da Seguridade Social,
além dos direitos relacionados à pre-
vidência social, são reunidos os di-
reitos à saúde, que obtiveram espe-
cial atenção do Pacto Internacional
de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais. A saúde é definida pela
Constituição de 1988 como um di-
reito cabível a todos os brasileiros e
um dever do Estado; cabendo a este
garantir o direito por meio de um sis-
tema de saúde de acesso universal e
igualitário (art. 196). Apesar dessa
definição, a saúde é de livre explora-
ção por parte da iniciativa privada,
que inclusive pode participar, de for-
ma complementar, do Sistema Úni-
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Sociais e Culturais, que também se
refere ao direito à cultura.

A importância dada aos direitos hu-
manos pela Constituição brasileira de
1988 é parte de um processo de
internacionalização do Brasil12 . Esse
processo fez com que o constituinte
pátrio estabelecesse status especial
para as normas de direitos humanos
e inclusive para os tratados inter-
nacionais de direitos humanos, que
passaram, por força de dispositivo
constitucional, a integrar a própria
Constituição. Essa condição faz com
que, do ponto de vista formal, os di-
reitos constantes dos tratados inter-
nacionais de direitos humanos pos-
sam ser, segundo parte da doutrina,
exigidos imediatamente no âmbito
interno13 .

Limites Constitucionais à
Exigibilidade dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais no Brasil

Como vimos, é patente a influência
do Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais na
conformação da Constituição bra-
sileira de 1988, no que se refere aos
direitos respectivos. O constituinte
pátrio, por pressão internacional14

ou da sociedade brasileira, ou, ain-
da, em função de ambas as razões,
dotou o país, do ponto de vista le-
gal, de todo um elenco de direitos
fundamentais no campo econômico,
social e cultural.

Mais importante, no entanto, que tal
influência, é perceber que a preva-
lência que a Constituição deu aos
direitos humanos, representa o com-
promisso com a inclusão dos temas
de direitos humanos na realidade
brasileira e, mais, a inserção dos tra-
tados internacionais de direitos hu-
manos no próprio corpo constituci-
onal15 . Tal postura constitucional
implica na adoção do princípio da
aplicabilidade imediata dos direitos
e garantias fundamentais, inclusive os
constantes dos tratados internacio-
nais de proteção dos direitos huma-

nos, os quais “passam a integrar o
elenco dos direitos constitucional-
mente consagrados e direta e imedi-
atamente exigíveis no plano do
ordenamento jurídico interno”16 , nos
termos assegurados pelo art. 5o.,
parágrafo 1o., da Constituição de
1988.

Se podemos acompanhar tal
posicionamento de parte da doutri-
na, levantamos, todavia, nossas séri-
as dúvidas sobre a possibilidade de
exigibilidade prática imediata dos
direitos econômicos, sociais e cultu-
rais, na medida em que inexistem,
como visto anteriormente, mecanis-
mos internacionais específicos de
concretização de tais direitos; e mes-
mo em nível nacional, são precários
os mecanismos constitucionais de
exigibilidade específica dos direitos
econômicos, sociais e culturais.

Em que pese a boa vontade do cons-
tituinte, a disparidade do texto cons-
titucional com a realidade brasileira
é fenomenal17 . Passados já dez anos
da promulgação da atual Constitui-
ção, persistem gravíssimas violações
aos direitos econômicos, sociais e
culturais, sem que se tenha avança-
do em termos da definição de garan-
tias efetivas e eficazes, específicas
para os referidos direitos. À parte
basicamente os direitos trabalhistas,
previdenciários e do consumidor,
que encontram diversos recursos le-
gais destinados a garanti-los na prá-
tica, poucos são os instrumentos con-
cretos de exigibilidade dos direitos
econômicos, sociais e culturais.

A disparidade é ainda maior em re-
lação aos direitos civis e políticos -
comumente vistos como “mais hu-
manos” que aqueles -, que possuem
diversos mecanismos de
exigibilidade em nível interno, dos
quais são exemplos notórios o
habeas corpus, o habeas data, o di-
reito de resposta e o mandado de
segurança. Entre os mecanismos
constitucionais capazes de prestar
algum respaldo à exigibilidade dos
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direitos econômicos, sociais e cultu-
rais a ação popular (destinada a
“anular ato lesivo ao patrimônio pú-
blico ou de entidade de que o Esta-
do participe, à moralidade adminis-
trativa, ao meio ambiente e ao
patrimônio histórico e cultural”) (art.
5º LXXIII); da ação civil pública (para
a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de ou-
tros interesses difusos e coletivos) (art.
129, III), intervenção da União nos
Estados ou no Distrito Federal (para
prover a execução de lei federal, or-
dem ou decisão judicial, ou para as-
segurar a observância dos princípios
constitucionais pertinentes à forma
republicana, ao sistema representa-
tivo, ao regime democrático e aos
direitos da pessoa humana (art. 34,
VI e VI, “a” e “b”).

É importante notar que os mecanis-
mos nominados poderão ser usados,
mas com a finalidade de anular, im-
pedir ou evitar ações nocivas ou em
desacordo com a Constituição, rela-
cionadas aos direitos econômicos,
sociais e culturais, quando praticadas
pelo Poder Público. O objetivo, por-
tanto, é o de desfazer ações, e não o
de implementar os direitos de segun-
da geração, o que, em si, constitui um
sério limite às necessidades coloca-
das para a vigência dos referidos di-
reitos entre nós.

Do ponto de vista prático, portanto,
em nível interno ainda não há como
garantir o cumprimento da maior
parte dos direitos econômicos, soci-
ais e culturais. Assim, vejamos: quais
são os instrumentos competentes
para exigir do Estado brasileiro o res-
peito à cultura indígena ou afro-bra-
sileira numa determinada área do
país? Quais as maneiras de assegu-
rar a construção de casas populares,
fazendo jus aos dispositivos consti-
tucionais referentes a uma política
urbana democrática? No tocante à
política agrária, como obrigar o Esta-
do a promover a reforma agrária, nos
termos definidos pela Constituição?
Como exigir do Estado a prestação

de serviços de saúde universais e de
qualidade, nos termos da Constitui-
ção? Mesmo entre os direitos traba-
lhistas, qual seria a maneira de fazer
com que o salário mínimo venha a
atender a todos os itens que a Cons-
tituição diz atender?

Tal circunstância leva-nos a levantar
a necessidade da previsão constitu-
cional de mecanismos específicos e
claramente definidos para a exigi-
bilidade dos direitos econômicos,
sociais e culturais. A inexistência des-
ses mecanismos denuncia a fragi-
lidade da Constituição de 1988, em
relação à efetiva garantia dos direi-
tos econômicos, sociais e culturais,
definidos em termos normativos à
luz do Pacto Internacional respecti-
vo.

A propósito, a Constituição Federal
reproduz a precariedade dos meca-
nismos de exigibilidade dos direitos
econômicos, sociais e culturais no
âmbito internacional. O Pacto Inter-
nacional de Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais também não pos-
sui, como vimos, mecanismos de exi-
gibilidade, no nível dos definidos
pelo Pacto Internacional de Direitos
Civis e Políticos. Enquanto este últi-
mo possui comissões e cortes desti-
nadas a julgar e sancionar os Estados
pelas violações cometidas pelos Es-
tados, o Pacto Internacional de Di-
reitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais restringe o monitoramento a um
sistema de relatórios a serem apre-
sentados à ONU. Em termos práticos,
restam as sanções econômicas “bran-
cas”, aplicadas de acordo com condi-
cionantes políticos, e que, por serem
“brancas”, não possuem um proces-
so legal estabelecido, nos termos
consagrados pelo Direito moderno.

Além dos limites referidos, a exigibi-
lidade dos direitos econômicos, soci-
ais e culturais no Brasil de hoje con-
ta com outros limites estabelecidos
pelo Programa Nacional de Direitos
Humanos, lançado pelo Presidente
da República em maio de 1996.
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O Programa Nacional de Direitos
Humanos e Os Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais

O Programa Nacional de Direitos
Humanos (PNDH) desconsiderou
quase que completamente os direi-
tos econômicos, sociais e culturais18 ,
dotando de prevalência apenas os
direitos civis e políticos, com a ale-
gação de que teriam sido reconhe-
cidos primeiramente na história da
humanidade. Tal priorização fere in-
teiramente o princípio da indivisi-
bilidade dos direitos humanos, apro-
vado com a participação ativa do go-
verno brasileiro na II Conferência
Mundial de Direitos Humanos, ocor-
rida em Viena, em 1993. Conforme
já afirmado anteriormente, o princí-
pio da indivisibilidade dos direitos
humanos quer significar que os direi-
tos humanos são um todo impassí-
vel de hierarquização.

A classificação dos direitos humanos
em três gerações tem importância,
portanto, meramente metodológica,
na medida em que resgata historica-
mente o seu processo de construção
histórica; não implicando em atribuir
maior ou menor importância a quais-
quer das gerações de direitos. Por trás
de tal princípio está a concepção de
que inexiste a possibilidade de vigên-
cia real de direitos civis e políticos sem
que vigorem também os direitos eco-
nômicos, sociais e culturais e vice
versa. Em outros termos, o direito ao
desenvolvimento, tão buscado pela
sociedade brasileira e mundial, im-
põe a vigência igualmente de direi-
tos de primeira, segunda e terceira
geração.

Do ponto de vista social, é injus-
tificável que os direitos econômicos
e sociais estejam de fora de um Pro-
grama que busca responder às prin-
cipais violações aos direitos humanos
no Brasil. A situação da educação, da
saúde, do trabalho, da terra (urbana
e rural), entre outras questões, têm,

no Brasil contemporâneo, a mesma
carga dramática das violências físicas
cometidas pelas polícias brasileiras,
para citar um dos graves problemas
relacionados ao exercício dos direi-
tos civis e políticos. Exemplo gritan-
te é o dos trabalhadores sem terra,
alijados do processo de desenvolvi-
mento em função de uma estrutura
de poder excludente que vemos se
perpetuar às vésperas do século 21.
Para esse grande contingente de po-
pulações vulneráveis a violências so-
ciais centenárias, o PNDH não deu
respostas, ainda que programáticas.

Do ponto de vista jurídico-positivo,
o PNDH desconsiderou uma série de
dispositivos constitucionais que es-
pecificam a importância dos direitos
econômicos, sociais e culturais. A
começar pelo preâmbulo, que, como
visto, estabelece a instituição de um
“Estado Democrático, destinado a
assegurar o exercício dos direitos so-
ciais e individuais, a liberdade, a se-
gurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como
valores supremos”, numa clara refe-
rência à indivisibilidade dos direitos
humanos. No que tange ao art. 3o.,
III, da Constituição Federal, que es-
tabelece “a erradicação da pobreza
e da marginalização e a redução das
desigualdades sociais e regionais”
como um dos objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Bra-
sil, como fazê-lo a não ser dando
atenção especial para os direitos eco-
nômicos, sociais e culturais (da mes-
ma forma que aos direitos civis e po-
líticos)?

Caminhos e Alternativas Para a
Superação dos Limites à
Exigibilidade dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais

O descompasso entre as definições
constitucionais e as possibilidades
práticas de exercício dos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais no Bra-
sil, instiga a pensar em alternativas
viáveis à superação dos limites verifi-
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cados.

A busca de superação dos limites à
exigibilidade dessa categoria de di-
reitos deve, em primeiro lugar,
rechaçar toda e qualquer tentativa de
minimização dos direitos econô-
micos, sociais e culturais em relação
aos civis e políticos, tradicionalmen-
te vistos como mais importantes que
os de segunda geração, acorde a
conceituação liberal. Para tanto,
deve-se respaldar a posição tanto na
perspectiva da indivisibilidade dos
direitos humanos, quanto nos precei-
tos constitucionais, especialmente os
que zelam pela prevalência dos di-
reitos econômicos, sociais e culturais.
A exigência preconizada deve se dar
ainda com base no Pacto Internacio-
nal de Direitos Econômicos, Sociais
e Culturais, subscrito pelo Brasil, se-
gundo o qual os países subscritores
devem dedicar o máximo dos recur-
sos disponíveis do Estado e da Soci-
edade para satisfazer os direitos eco-
nômicos, sociais e culturais.

Do ponto de vista jurídico-positivo,
é urgente que sejam procedidas a
alterações constitucionais e regula-
mentações legislativas no sentido de
possibilitar a efetividade dos direitos
econômicos, sociais e culturais no
plano interno19 . É preciso definir cla-
ramente formas de exigibilidade dos
referidos direitos, de maneira a
incorporá-las à prática social e jurí-
dica do país, independentemente da
boa vontade interpretativa de juizes
mais avançados. Nesse sentido, é
possível pensar em estabelecer garan-
tias práticas ao cumprimento dos di-
reitos econômicos, sociais e culturais,
à semelhança das garantidoras dos
civis e políticos. Um exemplo, nesse
sentido, é o direito ao desen-
volvimento, relacionado à questão da
democracia e do bem-estar social,
dados os conflitos com o tema do
meio ambiente. Nesse particular,
pode-se pensar, como já se vem im-
plementando em muitas partes dos
mundo, em estabelecer cláusulas,

relacionadas a prazos, que reduzam
progressivamente, a níveis supor-
táveis, os efeitos nefastos causados à
natureza pelo desenvolvimento.20

À parte as necessidades das altera-
ções legislativas preconizadas, e es-
pecialmente enquanto estratégia de
sensibilização do Poder Judiciário
para a efetividade dos dispositivos
constitucionais quanto à matéria, é
fundamental que se adote a prática
- particularmente por parte das enti-
dades de defesa da sociedade - de
provocar o Judiciário a se posicionar
quanto aos direitos referidos. Essa
postura social de pressão, por meio
da interposição de ações judiciais de
cunho social, poderá vir a fortalecer
as ilhas de abertura do Poder Judici-
ário pátrio com vistas à proteção dos
direitos de segunda geração. Nesse
sentido, particular utilidade pode vir
a ter o mandado de injunção, remé-
dio destinado a fazer com que o Po-
der Judiciário esclareça, do ponto de
vista da exigibilidade, certos direitos
constitucionais. Note-se que a nor-
ma constitucional estabelece clara-
mente a possibilidade do uso do
mandado de injunção em relação às
questões de cidadania, dentro das
quais encontram-se os direitos
econômicos, sociais e culturais.

Nesse intento, é importante articu-
lar os esforços de diversos organis-
mos, entidades e pessoas, com o pro-
pósito de ampliar a legitimidade para
as demandas. É preciso ter em con-
ta, no entanto, que a hipótese da
acionabilidade do Poder Judiciário21

é real, mas bastante limitada face ao
frágil rol de mecanismos constituci-
onais acionáveis para os direitos re-
feridos e - o que é ainda mais sério -
à forte cultura conservadora daquele
Poder em reconhecer apenas os di-
reitos civis e políticos.

O mesmo esforço de pressão deve ser
estabelecido junto ao sistema inter-
nacional de proteção dos direitos
humanos, que precisa ser constante
e cada vez mais demandado pela
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sociedade brasileira, particularmente
em relação aos direitos econômicos,
sociais e culturais. As iniciativas ten-
deriam a forçar o sistema a agir não
apenas em matéria de direitos civis e
políticos, com o que se estaria que-
brando a visão estreita, ainda
hegemônica, de que os direitos de
primeira geração teriam status prefe-
rencial de exigibilidade junto aos
países. A estratégia tem especial re-
levância para países, como o Brasil,
que possuem leis nacionais clara-
mente favoráveis aos direitos de se-
gunda geração.

Dada a ampla capacidade que a co-
munidade internacional demonstra
ter para pressionar o país a adotar
comportamento compatível com os
direitos humanos, ressaltamos a im-
portância da sistemática de elabo-
ração de relatórios. Embora levando
em conta as críticas colocadas à efi-
cácia imediata dessa sistemática, os
relatórios podem contribuir para fir-
mar a opinião pública internacional
a respeito do país, com reflexos nas
relações internacionais. É urgente,
nesse sentido, que os órgãos públicos
identificados com a defesa e prote-
ção dos direitos humanos - como o
Ministério Público, em nível federal
e estadual - e os conselhos nacionais,
estaduais e municipais ligados às lu-
tas gerais e específicas de direitos
humanos, assim como as organiza-
ções da sociedade civil, dediquem
especial atenção a exigir o cumpri-
mento dos relatórios pelo Governo
brasileiro e, ainda mais importante,
para o monitoramento da
implementação dos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais no Bra-
sil, acorde os compromissos assumi-
dos internacionalmente e plenamen-
te presentes, do ponto de vista for-
mal, na Constituição Federal. 22

A essa altura, é forçoso tocar na pos-
sibilidade de responsabilização do
poder público pelo descumprimento
de normas definidas em tratados in-
ternacionais assinados pelo país. O
recurso à ação indenizatória, nesse

caso, serviria não para garantir a
exigibilidade imediata de direitos
econômicos, sociais e culturais, mas
como uma forma de chamar a aten-
ção dos poderes públicos para as
obrigações assumidas interna-
cionalmente pelo país, obrigando-os
a respeitar progressivamente tais di-
reitos.23

Por fim, tendo por base os dispositi-
vos constitucionais quanto à maté-
ria e os limites do Programa Nacio-
nal de Direitos Humanos, pode-se
pensar no estabelecimento de um
sistema de monitoramento da
implementação dos direitos econô-
micos, sociais e culturais no país, com
o controle da sociedade. Nesse sen-
tido, considero que, no âmbito da
sociedade civil organizada, o Movi-
mento Nacional de Direitos Huma-
nos (MNDH), a Plataforma Nacional
Direitos Humanos, Democracia e
Desenvolvimento e a Associação
Nacional de Organizações Não Go-
vernamentais (ABONG), entre outras
entidades de representação social
nacional, podem constituir espaços
que venham a garantir a colocação
dos referidos direitos na agenda na-
cional, por meio da elaboração de
pareceres ou relatórios anuais sobre
a situação dos direitos econômicos,
sociais e culturais no país. Tal propos-
ta, diga-se de passagem, encontra
respaldo no próprio Pacto Internaci-
onal de Direitos Econômicos, Soci-
ais e Culturais, que incentiva a parti-
cipação da sociedade na elaboração
de estudos de implementação dos
direitos. O esforço dessas entidades
teria a função de exigir dos poderes
constituídos a vigência efetiva da
Constituição brasileira no tocante
aos direitos econômicos, sociais e
culturais.
NOTAS

1 Sobre as duas principais categorais de direitos humanos, diz Héctor
Gross Espiell: “La obligación del Estado respecto de los derechos
civiles y políticos es, en lo esencial e estricto, la de no violarlos, no
lesionarlos mediante la acción o la omisión. (...) En cambio, com
respecto a los derechos económicos, sociales y culturales, el Esta-
do tiene, esencial aunque no exclusivamente, una obligación de
hacer: la obligación de brindar los medios materiales para que los
servicios de asistencia económica, social, sanitaria, cultural, etc.,
provean los elementos y medios necesarios de satisfacerlos” (Los
derechos económicos, sociales y culturales en los instrumentos
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internacionales: posibilidades y limitaciones para lograr su
vigencia. In: Estudios sobre derechos humanos. Editorial Civitas/
Instituto Interamericano de Derechos Humanos. Madri. 1988. P.
331).

2 A respeito do debate em torno dos direitos humanos como uma
unidade interdependente e indivisível e da classificação, veja-se o
que diz Héctor Grós Espiell: “Es indudable que hoy el Derecho
internacional encara la cuestión de los derechos económicos,
sociales y culturales com el mismo interés y atención que el tema
de los derechos civiles y políticos. Y esto es correcto y plausible,
porque todos los derechos humanos constituyen un complejo
integral, único e indivisible , el que los diferentes derechos se
encuentran necesariamente interrelacionados y son
interdependientes entre sí. (...) Sin la efectividad del goce de los
derechos económicos, sociales y culturales, los derechos civiles y
políticos se reducen a meras categorías formales. Pero a la inversa,
sin la realidad de los derechos civiles y políticos (...) los derechos
económicosy sociales carecen, a suvez,deverdadera significación”.
(Los derechos económicos, sociales y culturales en los instrumen-
tos internacionales: posibilidades y limitaciones para lograr su
vigencia. In: Estudios sobre derechos humanos. Editorial Civitas/
Instituto Interamericano de Derechos Humanos. Madri. 1988. P.
324-325).

3 “La clasificación de los derechos humanos en dos grandes cate-
gorias es sólo el resultado de un esfuerzo para encarar su
protección (...). Pero una clasificación de este tipo no involucra la
aceptación de la existencia de una naturaleza distinta en los
derechos de cada categoría ni niega la posibilidad de que algunos
derechos, que historica y politicamente se han incluido en una
categoría, no puedan pasar a la outra o ser objeto de un sistema
de protección diferente a la de los otros derechos que a veces se
incluyen en su mismo grupo o categoría. Los casos del Derecho
de propiedad, de la libertad de trabajo, de la libertad sindical, del
Derecho de huelga, etc., son algunos ejemplos de derechos que
pueden encontrarse en esta situación”. (Los derechos económicos,
sociales y culturales en los instrumentos internacionales:
posibilidades y limitaciones para lograr su vigencia. In: Estudios
sobre derechos humanos. Editorial Civitas/Instituto
Interamericano de Derechos Humanos. Madri. 1988. P. 324-325).

.
4 A respeito do processo de ‘juridicização’ da Declaração Universal

de Direitos Humanos, diz Flávia Piovesan: “Todavia, sob um
enfoque estritamente legalista (não compartilhado por este tra-
balho) a Declaração Universal, em si mesma, não apresenta força
jurídica obrigatória e vinculante. (...) À luz desse raciocínio e con-
siderando a ausência de força jurídica vinculante da Declaração,
após a sua adoção, em 1948, instaurou-se uma larga discussão
sobre qual seria a maneira mais eficaz em assegurar o reconheci-
mento e a observância universal dos direitos nela previstos. Pre-
valeceu, então, o entendimento de que a Declaração deveria der
‘juridicizada’ sob a forma de tratado internacional, que fosse ju-
ridicamente obrigatório e vinculante no âmbito do Direito Inter-
nacional. Esse processo de ‘juridicização’ da Declaração, come-
çou em 1949 e foi concluído apenas em 1966, com a elaboração
de dois tratados internacionais distintos - o Pacto Internacional
de Direitos Civis e políticos e o Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais - que passavam a incorporar os
direitos constantes da Declaração Universal” (Piovesan, Flávia.
Os Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional.
Max Limonad. São Paulo. 1996. P. 175 - 176).

5 Foi bastante acirrado o debate ideológico em torno da inclusão
dos direitos econômicos, sociais e culturais na Declaração Uni-
versal de Direitos Humanos: “La inclusión de esta categoría de
derechos - frente a la conjunción del precedente constituído por
ciertos proyectos de carácter internacional com las iniciativas de
algunos países que recogían, en especial, los resultados de las
experiencias constitucionales y legislativas en la materia, cumplidas
después de 1917 -, no fué fácil. Es el resultado de una compleja y
difícil negociación política” (Los derechos económicos, sociales y
culturales en los instrumentos internacionales: posibilidades y
limitaciones para lograr su vigencia. In: Estudios sobre derechos
humanos. Editorial Civitas/Instituto Interamericano de Derechos
Humanos. Madri. 1988. P. 347).

6 Posiciona-se Flávia Piovesan: “Reitera-se a idéia de que a forma
pela qual um Estado trata seus nacionais não se limita à sua juris-
dição reservada. A intervenção da comunidade internacional há
de ser aceita, subsidiariamente, em face da emergência de uma
cultura global que objetiva fixar padrões mínimos de proteção
dos direitos humanos (...) A universalizalição dos direitos huma-
nos fez com que os Estados consentissem em submeter ao con-
trole da comunidade internacional o que até então era de seu
domínio reservado. (...) Cabe atentar que o Direito Internacional
dos Direitos Humanos, com seus inúmeros instrumentos, não
pretende substituir o sistema nacional. Ao revés, situa-se como
direito paralelo e suplementar ao direito nacional, no sentido de
permitir sejam superadas suas omissões e deficiências” (Piovesan,
Flávia. Os Direitos Humanos e o Direito Constitucional Interna-

cional. Max Limonad. São Paulo. 1996. P. 172-177).

7 Héctor Gross Espiell defende a progressividade dos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais nos seguintes termos: eles “no pueden
suponer - com caracter general - la facultad directa e inmediata
de exigir al Estado -, concreta y específicamente, la prestación que
está en la esencia del reconocimiento del Derecho. La obligación
del Estado radica en el imperativo deber de dedicar, dentro de sus
posibilidades económicas y financieras, los recursos necesarios
para la satisfacción de esos derechos económicos, sociales y
culturales. (...) En el grado actual de desarrollo del Derecho inter-
nacional - y sin duda durante un muy largo período - sólo es
posible tener una declaración y enumeración de los derechos
económicos, sociales y culturales, el reconocimiento convencio-
nal de la obligación de promocionarlos y respetarlos y la afirmación
del deber jurídico de los Estados de dedicar sus recursos y sus
políticas económicas y financieras - dentro de los límites de sus
posibilidades reales - a su satisfacción”. (Los derechos económicos,
sociales y culturales en los instrumentos internacionales:
posibilidades y limitaciones para lograr su vigencia. In: Estudios
sobre derechos humanos. Editorial Civitas/Instituto
Interamericano de Derechos Humanos. Madri. 1988. P. 331-332).
Embora sem contraditar a progressividade dos direitos humanos,
Flávia Piovesan posiciona-se assim acerca da questão: “ Sob a
ótica normativa internacional, está definitivamente superada a
concepção de que os direitos econômicos, sociais e culturais não
são direitos legais. (...) A obrigação de implementar estes direitos
deve ser compreendida à luz do princípio da indivisibilidade dos
direitos humanos, reafirmado veementemente pela ONU na
Declaração de Viena de 1993 e por outras organizações interna-
cionais de direitos humanos. (Piovesan, Flávia. Os Direitos Huma-
nos e o Direito Constitucional Internacional. Max Limonad. São
Paulo. 1996. P. 197)

8 Piovesan, Flávia. Os Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. Max Limonad. São Paulo. 1996. P. 194.

9 Es imposible, en el actual grado de evolución del Derecho, tanto
interno como internacional, pensar en el establecimiento de un
sistema de control y protectión análogo al existente en materia
de derechos civiles y políticos. (...) Por eso, para los derechos
económicos, sociales y culturales, com la salvedad antes hecha, el
sistema de control y proteción internacional há de fundarse en la
remisión de informes, por los Estados partes en el correspondiente
sistema internacional, en que se describa la forma en que se da
cumplimiento a la obligación que a esse respecto han asumido, al
análisis de los informes,de lamaneramáseficaz yehaustivaposible,
por órganos especialmente aptos para esa labor y com el envío de
recomendaciones y observaciones a los Estados por el órgano de
examen o por outro u otros órganos del sistema internacional
correspondiente” (Los derechos económicos, sociales y culturales
en los instrumentos internacionales: posibilidades y limitaciones
para lograr su vigencia. In: Estudios sobre derechos humanos.
Editorial Civitas/Instituto Interamericano de Derechos Humanos.
Madri. 1988. P. 345-346).

10 Embora defendendo o sistema de controle por meio de relató-
rios, Espiell é crítico à forma de “controle” atualmente exercida:
“De tal modo, el sistema reposa, prácticamente en forma exclu-
siva, en la consideración de informes por el ECOSOC. Y esta
consideración - por falta de métodos, por improvisación o por
otras causas, ya que no hay un procedimiento adecuado, ni una
regulación que asegure el análisis y comentario serio y crítico de
los informes - há resultado inoperante y absolutamente ineficaz
para cualquier forma de controlar. (...) La acción del ECOSOC al
respecto, y la exclusión de la Comisión de Derechos Humanos,
son ejemplos de lo que no debe hacer en materia de control de
cumplimiento de las obligaciones de los Estados respecto de esta
categoría de derechos” (...) Por lo demás, es preciso reconocer
que, si han habido en el mundo avances y adelantos en los últi-
mos años en materia de realización de los derechos económicos,
sociales y culturales (...) es debido al esfuerzo nacional, a la
cooperación internacional y a la fuerza de una opinión pública
internacional cada día más consciente e informada, y no a los
efectos del sistema de control - ineficaz e inoperante - establecido
por el Pacto de Derechos Económicos, Sociales y Culturales. (Los
derechos económicos, sociales y culturales en los instrumentos
internacionales: posibilidades y limitaciones para lograr su
vigencia. In: Estudios sobre derechos humanos. Editorial Civitas/
Instituto Interamericano de Derechos Humanos. Madri. 1988. P.
345-346).

11 A respeito do significado político e jurídico da Constituição
Federal de 1988, posiciona-se Flávia Piovesan: “Desde o preâm-
bulo, a Carta de 1988 projeta a construção de um Estado Demo-
crático de Direito, ‘destinado a assegurar o exercício dos direitos
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o de-
senvolvimento, a igualdade e a justiça, como valores supremos de
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos’. (...) Acen-
tuada é a preocupação da Constituição em assegurar os valores
da dignidade e do bem-estar da pessoa humana, como um impe-
rativo de justiça social” (Piovesan, Flávia. Os Direitos Humanos e
o Direito Constitucional Internacional. Max Limonad. São Pau-
lo. 1996. P. 57 - 59); e, citando José Afonso da Silva: “É a primeira
vez que uma Constituição assinala, especificamente, objetivos do
Estado brasileiro, não todos, que seria despropositado, mas os
fundamentais, e entre eles, uns que valem como base das presta-
ções positivas que venham a concretizar a democracia econômi-
ca, social e cultural, a fim de efetivar na prática a dignidade da
pessoa humana” (Idem).

12 O Brasil resistiu durante muitos anos a esse processo de
internacionalização dos direitos humanos, como demonstram
os autores citados abaixo. “Como professor de História das Rela-
ções Diplomáticas do Brasil, sempre gostei de comparar essa ati-
tude com a nossa atitude na grande luta pela abolição do tráfico
de escravos que foi (...) o primeiro grande problema diplomático
do Brasil depois do reconhecimento da independência. Durante
cerca de trinta anos, o Brasil resistiu às pressões mundiais pela
abolição do tráfico, e só o aboliu (...) na década de 1850. Curio-
samente, esses dois problemas, o dos Direitos Humanos na déca-
da de 1970 e o do tráfico de escravos entre 1810 e 1850, tinha
três aspectos em comum: o primeiro é que embora fossem causas
que pudessem ter de permeio motivações espúrias, motivações
que nem sempre eram alegadas, não há dúvida que as duas cau-
sas, a da abolição do tráfico, e a da defesa dos Direitos Humanos,
tinham um componente predominantemente ético e humanitá-
rio. Em segundo lugar a semelhança era que em ambos os casos o
Brasil estava em oposição às potências predominantes do sistema
mundial. Na época dos escravos, a Grã-Bretanha (...) pressionava
pela abolição, e hoje em dia os Estados Unidos e países ocidentais,
nos anos 1970. E finalmente, em ambos os casos a defesa absolu-
tamente ineficaz que algumas camadas dirigentes do Brasil tenta-
ram utilizar foi a mesma: a invocação do argumento da soberania
nacional que evidentemente não se aplicava nem ao primeiro
nem ao segundo caso. (...) A soberania não serve para acobertar
crimes contra o próprio povo”. (Ricupero, Rubens. Normas In-
ternacionais de Proteção e Dificuldades Internas. In: A Incorpo-
ração das Normas Internacionais de Proteção dos Direitos Hu-
manos no Direito Brasileiro. Instituto Interamericano de Direitos
Humanos (e outros). San José. 1996. P. 165 - 166). Posicionava-
se assim, Cançado Trindade, em 1992, a respeito das resistências
do Estado brasileiro a aderir a uma série de tratados que, poste-
riormente, foram ratificados com reservas: “Lamentavelmente tem
o Brasil se mantido até o presente à margem dos consideráveis
avanços neste domínio no plano internacional. Cabe, também
aqui, aproximar o Estado da sociedade e tornar amplamente
majoritária, se não hegemônica, a visão da salvaguarda dos direi-
tos humanos nos planos tanto nacional quanto internacional. É
esta uma premente tarefa que se impõe, particularmente em um
país como o nosso, tão pouco ciente e tão pouco consciente dos
grandes temas internacionais, tão distante do verdadeiro
universalismo, tão confesso de seu provincianismo continental a
um tempo arrogante e ingênuo, tão fragmentado pelo individu-
alismo exacerbado e pelo corporativismo, tão carente de maior
solidariedade social, e tão desenganado pelas desigualdades só-
cio-econômicas crescentes e escandalosas”. (Cançado Trindade,
Antonio Augusto. A Evolução da Proteção Internacional dos
Direitos Humanos e o Papel do Brasil. In: A Proteção dos Direitos
Humanos nos Planos Nacional e Internacional: Perspectivas Bra-
sileiras. San José de Costa Rica / Brasília. 1992. P. 36).

13 Sobre o status dado pela Constituição aos direitos humanos,
diz Cançado Trindade: Nos termos da própria Constituição Fe-
deral brasileira de 1988, os direitos garantidos nos tratados de
direitos humanos em que o Brasil é Parte recebem um tratamento
especial e integram o elenco dos direitos constitucionalmente
consagrados (artigo 5º parágrafo 2º) e direta e imediatamente
exigíveis do poder público no plano do ordenamento jurídico
interno (artigo 5º parágrafo 1º). “. (Cançado Trindade, Antonio
Augusto. A Evolução da Proteção Internacional dos Direitos
Humanos e o Papel do Brasil. In A Proteção dos Direitos Huma-
nos nos Planos Nacional e Internacional: Perspectivas Brasileiras.
San José de Costa Rica / Brasília. 1992. P. 40).

14 As reservas colocadas pelo Brasil a uma série de instrumentos
internacionais de proteção dos direitos humanos adotados nos
últimos anos, demonstram o comportamento contraditório do
país em relação à real vontade de validar os direitos humanos
entre nós, a exemplo da exigência do expresso consentimento do
Estado brasileiro para as visitas da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos ao país, feita ao ratificar a Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos; e da não aceitação da competência
do Comitê Internacional de Direitos Humanos e da Corte
Interamericana de Direitos Humanos, feitas respectivamente ao
Pacto de Direitos Civis e Políticos e à Convenção Americana de

Direitos Humanos. Essas, como outras reservas feitas pelo Estado
brasileiro, revelam, no entender desse estudo, a mera vontade de
satisfazer a comunidade internacional com a adoção formal e
limitada de instrumentos de proteção aos direitos humanos.

15 “A natureza constitucional dos tratados de proteção dos direi-
tos humanos decorre da previsão constitucional do art. 5o, pa-
rágrafo 2o., à luz de uma interpretação sistemática e teleológica
da Carta, particularmente da prioridade que atribui aos direitos
fundamentais e ao princípio da dignidade da pessoa humana.
Esta opção do constituinte de 1988 se justifica em face do caráter
especial dos tratados de direitos humanos e, no entender de parte
da doutrina, da superioridade desses tratados no plano interna-
cional” (Piovesan, Flávia. Os Direitos Humanos e o Direito Cons-
titucional Internacional. Max Limonad. São Paulo. 1996. P. 98).

16 Idem. P. 104.

17 “No Brasil de hoje, vivemos um flagrante paradoxo: no plano
das normas, não é muito o que se poderia acrescentar às vigentes,
no tocante à proteção teórica dos direitos humanos. A realidade,
porém, mostra que a violência contra a cidadania no País assume
dimensões, formas e alcance nunca dantes verificadas. Por isso,
superar a distância entre o Brasil normativo - abstrato - e o Brasil
real - concreto - é o grande desafio que enfrenta a Nação”. (Ribei-
ro da Costa, Álvaro Augusto. Dificuldades Internas para a Aplica-
ção das Normas Internacionais de Proteção aos Direitos Huma-
nos no Brasil. In: A Incorporação das Normas Internacionais de
Proteção dos Direitos Humanos no Direito Brasileiro. Instituto
Interamericano de Direitos Humanos (e outros). San José. 1996.
P. 173).

18 Wellington Almeida vê assim o PNDH quanto aos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais: “Um programa que contém pontos
importantes, mas que ignora os direitos sociais, como se fosse
possível atacar a violência sem enfrentá-los. (...) O argumento ci-
tado no Programa é que a ênfase nos direitos civis e políticos não
impede a abordagem dos demais. ‘O fato dos direitos humanos
em todas as suas gerações - a dos direitos civis e políticos, a dos
direitos sociais, econômicos e culturais e a dos direitos coletivos
- serem indivisíveis não implica que, na definição de políticas es-
pecíficas - dos direitos civis - o Governo deixe de contemplar de
forma específica cada uma dessas outras dimensões’. (...) A posi-
ção do governo brasileiro a este respeito é clara. Desconsidera
como central as políticas sociais. Entende que a melhor política
social no momento está sendo feita pelo Plano Real que teria
distribuído renda e reduzido a pobreza (Almeida, Wellington.
Globalização dos Direitos Humanos. In: Subsídio Inesc, no. 34.
Instituto de Estudos Sócio-Econômicos. Brasília. 1997. P. 16 -
18).

19 A esse respeito, posicionam-se Cançado Trindade e Ribeiro da
Costa: “São precisamente as medidas nacionais de implementação
que poderão fazer com que a vigência desses tratados em nosso
país contribua para o aperfeiçoamento das próprias instituições
nacionais (inclusive do poder judiciário), de modo a capacitá-las
a assegurar a observância dos padrões mínimos de tratamento da
pessoa humana consagrada em tais tratados”. (Cançado Trinda-
de, Antonio Augusto. A Evolução da Proteção Internacional dos
Direitos Humanos e o Papel do Brasil. In: A Proteção dos Direitos
Humanos nos Planos Nacional e Internacional: Perspectyivas
Brasileiras. San José de Costa Rica / Brasília. 1992. P. 39). “É neces-
sário completar, o quanto antes, o sistema normativo de prote-
ção e defesa dos direitos humanos e da cidadania, mediante a
edição de leis complementares e originárias previstas na Consti-
tuição. Outras leis, embora não cogitadas expressamente na Lei
Maior, também devem ser editadas, para que sejam supridas as
lacunas normativas ou se promova a adequação das instituições
à destinação a elas fixada no preâmbulo da Carta de 1988”. (Ri-
beiro da Costa, Álvaro Augusto. Dificuldades Internas para a
Aplicação das Normas Internacionais de Proteção aos Direitos
Humanos no Brasil. In: A Incorporação das Normas Internacio-
nais de Proteção dos Direitos Humanos no Direito Brasileiro.
Instituto Interamericano de Direitos Humanos (e outros). San
José. 1996. P. 190).

20 “Tivemos aqui um desenvolvimento nos anos 70 que ignorou
ohomeme ignorou tambémesseaspectoambiental.Hojeestamos
tentando construir um novo projeto para o Brasil. Esse projeto só
será possível (...) se, além de viável economicamente, for uma pro-
posta de promover o ser humano para promover as grandes
maiorias, e aí entram os direitos humanos”. (Ricupero, Rubens.
Normas Internacionais de Proteção e Dificuldades Internas. In: A
Incorporação das Normas Internacionais de Proteção dos Direi-
tos Humanos no Direito Brasileiro. Instituto Interamericano de
Direitos Humanos (e outros). San José. 1996. P. 173).

21 Afirma Flávia Piovesan a respeito da possibilidade de acionar o
Poder Judiciário para exigir o cumprimento dos direitos sociais:
“Não será mais possível a sustentação da tese de que com a rati-
ficação os tratados obrigam diretamente aos Estados, mas não
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geram direitos subjetivos para os particulares, enquanto não advier
a referida intermediação legislativa. Vale dizer, torna-se possível a
invocação imediata de tratados e convenções de direitos huma-
nos, dos quais o Brasil seja signatário, sem a necessidade de edição
de ato com força de lei, voltado à outorga de vigência interna aos
acordos internacionais. (...) Passa a ser recorrível qualquer deci-
são judicial que violar as prescrições do tratado. (...) Cabe ao Poder
Judiciário declarar inválida e antijurídica a conduta violadora a
tratado internacional e, eventualmente, a depender do caso, cabe
a esse Poder a imposição de sanções pecuniárias, em favor da
vítima que sofreu a violação a seu direito internacionalmente
assegurado” (Idem. P. 104 - 105). E mais: “As normas internacio-
nais que consagram direitos e garantias fundamentais tornam-se
passíveis de vindicação e pronta aplicação ou execução ante o
Poder Judiciário, na medida em que são diretamente aplicáveis.
Os indivíduos tornam-se, portanto, beneficiários direitos de ins-
trumentos internacionais voltados à proteção dos direitos hu-
manos. (Idem. P. 114). E mais: “Acredita-se que a idéia da não
acionabilidade dos direitos sociais é meramente ideológica e não
científica. É uma pré-concepção que reforça a equivocada noçào
de que uma classe de direitos (os direitos civis e políticos merece
inteiro reconhecimento e respeito, enquanto outra classe de di-
reitos (os direitos econômicos, sociais e culturais), ao revés, não
merece qualquer reconhecimento. (...) sob o ângulo pragmático,
no entanto, a comunidade internacional continua a tolerar fre-
quentes violações aos direitos sociais, econômicos e culturais que,
se perpetradas em relação aos direitos civis e políticos, provoca-
riam imediato repúdio internacional” (Piovesan, Flávia. Os Direi-
tos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. Max
Limonad. São Paulo. 1996. P. 198).

22 O Estado brasileiro não vem cumprindo com as suas obrigações
de elaboração de uma série de relatórios internacionais: “O Estado
brasileiro deve ainda encaminhar aos competentes órgãos interna-
cionais os relatórios pertinentes às medidas legislativas, administra-
tivas e judiciárias adotadas, para o fim de conferir cumprimento às
obrigações internacionais decorrentes da ratificação dos tratados
de proteção dos direitos humanos. Aguarda-se, neste sentido, o
encaminhamento dos relatórios atinentes à Convenção sobre a
Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher, à
Convenção sobre os Direitos da Criança e ao Pacto Internacional
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais”. (Piovesan, Flávia. Os
Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. Max
Limonad. São Paulo. 1996. P. 265).

23 “Estamos diante de uma obrigação descumprida por uma pes-
soa de direito público (...) e, por outro lado, de titulares de direitos
feridos, que sofreram prejuízos pela omissão legislativa, reconheci-
da através da coisa julgada (...) Quer entendendo o problema sob o
prisma individual quer sob o meta-individual, duas regras ficam
claras: há um reconhecimento de falta de cumprimento de dever
(obrigação) do Poder Legislativo; há um princípio de responsabili-
zação das pessoas de direito público. As duas regras devem ser en-
tendidas dentro da ótica da inafastabilidade do poder Judiciário,
para apreciar lesão ou ameaça de lesão a direito (inciso XXXV do art.
5º). Logo, configurada a omissão, é cabível o ajuizamento de ação
de perdas e danos contra a pessoa de direito público, responsável
pela omissão” (Luiz Alberto David Araújo. A Proteção Constitucio-
nal das Pessoas Portadoras de Deficiência. Coordenadoria Nacio-
nal para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 1994. P.
187-190).
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Como se relacionam saúde mental e
direitos humanos? Que concepção
de homem/cidadão vem sendo cons-
truída desde a modernidade? Como
podem os profissionais de psicologia
(psi) intervir neste campo?

Perguntas como estas podem pare-
cer estranhas, já que tradicionalmen-
te as práticas “psi” tem se voltado
para um exame das condições com
que cada indivíduo vive sua particu-
lar história de vida. As situações so-
ciais, aquelas em que se comparti-
lham1 deveres e direitos, são geral-
mente percebidas como pertinentes
ao campo das ciências jurídicas, das
ciências sociais. Esta clara dicotomia

- de um lado o indivíduo, de outro a
sociedade -, não se instala sem con-
seqüências. Examinemos algumas
delas tomando como norteadoras as
perguntas inicialmente propostas.

Direitos Humanos no Brasil

Como andam os direitos humanos
no Brasil? Se quisermos percorrer a
mídia não nos faltarão notícias de
que eles andam mal. Afinal, são re-
correntes as denúncias de situações
de violência, violação dos direitos
básicos do cidadão e, sobretudo,
impunidade frente a tais fatos.

Coimbra (1997) em recente traba-
lho2 resgata como marco da história

* Regina Benevides de Barros é psicóloga e professora do Departamento de Psicologia/UFF, Dra. em Psicologia Clínica (PUC/SP)
e membro da equipe clínico-grupal do Grupo Tortura Nunca Mais (GTNM/RJ).

1 Vale a pena relembrar a definição de compartilhar: ter ou tomar parte em; participar de; compartir (Ferreira,Aurélio B de
H.1977)

2 Coimbra, C. Cidadania ainda recusada: o plano nacional de direitos humanos e a lei sobre mortos e desaparecidos
políticos. Comunicação apresentada no Seminário temático: (Des) Regulamentação da Ordem Pública: Direitos Humanos
e Justiça Social no Brasil dos Anos 90”, ANPOCS, outubro/97.SA
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dos direitos humanos a Declaração
Universal dos Direitos Humanos da
Organização das Nações Unidas, em
1948. Assinala que o contexto da
“guerra fria” nos anos pós-guerra,
acabou por forjar uma política dos
direitos humanos dicotomizadora:
“De um lado, no bloco capitalista, se-
rão enfatizados os direitos civis e po-
líticos, aspectos mais formais dos di-
reitos individuais, em detrimento dos
direitos econômicos, sociais e cultu-
rais. Do outro lado, no bloco socia-
lista /.../ ao contrário, os direitos eco-
nômicos, sociais, culturais, coletivos
e dos povos terão prioridade sobre
os direitos civis, políticos e individu-
ais (op. cit). Em 1968, nos lembra a
autora, ocorreu, em Teerã, a 1ª Con-
ferência Mundial dos Direitos Huma-
nos das Nações Unidas. Observa-se
a presença de uma crítica à dicoto-
mia implantada apontando-se para
uma busca da integralidade dos di-
reitos. É interessante destacar as da-
tas porque elas assinalam, no caso
brasileiro, e um pouco mais tarde em
grande parte da América Latina, um
dos momentos de maiores violações
dos direitos humanos3. Mas, também
foi aí que se insurgiram movimentos
sociais que passaram a lutar e denun-
ciar as violências cometidas e a im-
punidade, persistindo até hoje como
importantes focos de resistência às
violações de direito à cidadania.

Em 1993, 25 anos depois da 1ª Con-
ferência, ocorreu, em Viena, a 2ª Con-
ferência Mundial dos Direitos Hu-
manos das Nações Unidas. Coimbra
assinala que, além da reafirmação da
integralidade e internacionalização

dos direitos humanos4: “o encontro
trouxe uma novidade: o re-
conhecimento da importância da
sociedade organizada, pois mais de
800 ONGs fizeram-se representar no
Fórum Mundial das ONGs” (op. cit).
A recomendação da Conferência de
Viena foi a de que os governos ali
presentes formulassem planos naci-
onais para proteção e promoção dos
direitos humanos (op.cit).

No Brasil realizou-se, em abril de
1996, a 1ª Conferência Nacional de
Direitos Humanos e no mês seguin-
te a 2ª, com objetivo de debater e
encaminhar alterações ao Programa
Nacional de Direitos Humanos lan-
çado pelo Governo Federal brasilei-
ro no ano anterior (7/9/95)5. O Pro-
grama contem propostas de ações
governamentais de criação de políti-
cas públicas para proteção e promo-
ção dos direitos humanos. No dia 7
de setembro de 1997 foi encaminha-
do à Câmara dos Deputados um pro-
jeto-de-lei que criará condições para
um sistema nacional de proteção a
testemunhas.

A psicologia da testemunha

James Cavallaro e Simone Rocha en-
fatizam que o Programa de Proteção
às Testemunhas é passo importante
contra a impunidade. Para eles não
há dúvida de que um dos fatores
agravantes para tal estado de coisas
é o medo que as testemunhas têm
de se expor. No relatório Final
Justice6 abordam a situação de vio-
lência contra crianças e adolescen-
tes e relatam a perseguição de teste-

3 Não é foco do presente trabalho uma apresentação do que foram os anos de chumbo no Brasil e, especialmente, das
situações de violação dos direitos humanos com suas funestas conseqüências. A esse respeito há algumas publicações que
começam a lançar luzes sobre o que ficou obscurecido pela história oficial. Cf. Brasil Nunca Mais, Arquidiocese de São
Paulo, Brasil Nunca Mais, 1985.

4 Diz a autora...” Aquele evento além de reafirmar a “integralidade” e a “internacionalização” dos direitos humanos
(enfatizando que eles não são apenas os direitos civis e políticos, mas os direitos econômicos, sociais e culturais; não
apenas os direitos individuais, mas também os direitos coletivos, que ultrapassam os estados e são responsabilidade
internacional)...(op cit)”

5 Cf. Direitos Humanos: Novo Nome da Liberdade e da Democracia- Brasília, Presidência da República, Secretaria de
Comunicação Social, Ministério da Justiça, Ministério das Relações Exteriores, 1995; Bicudo, H. Pronunciamento de
abertura da 1ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, Relatório da 1ª Conferência Nacional de Direitos Humanos;
Coimbra, C. op. cit, 1997.

6 Final Justice: Police and Death Squad Homicides of Adolescents in Brazil, Human Rights Watch, New York, citado em
Direitos Humanos. Revista do Gajop, ago/97
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munhas de muitos casos por agen-
tes do Estado. Esta é uma, dentre
muitas outras situações, em que se
pode constatar a responsabilidade
direta ou indireta dos agentes do Es-
tado na violação dos direitos. Suge-
rem os autores critérios a serem
adotados por instâncias/organiza-
ções que pretendam intervir na ga-
rantia daqueles que tenham sido ví-
timas e/ou testemunhas da violência.
Entre eles destaco a “assistência psi-
cológica” que, como recomendado,
“É fundamental que estas pessoas
possam contar um mínimo de assis-
tência psicológica que lhes ajude a
suplantar tanto o trauma da situação
que viveu quanto o medo de tornar-
se mais uma vítima dos mesmos cri-
minosos” 7.

O Programa de Apoio e Proteção a
Testemunhas, Vítimas e Familiares de
Vítimas da Violência- Provita, coor-
denado pelo Gabinete de Assesso-
ria Jurídica às Organizações Popula-
res – Gajop, em Pernambuco, vem
atuando no sentido de promover
garantia de vida às testemunhas, ví-
timas e familiares que presenciaram
homicídios tentados ou consumados
e que querem exercer sua cidadania
na busca da justiça para o combate
à impunidade. Com dois anos de
atuação, o Provita tem trabalhado
com uma equipe multidisciplinar8 de
assistentes sociais, psicólogos e advo-
gados. Esta recente proposta lança
questões primordiais sobre a relação
saúde mental - direitos humanos.

Responsabilidade do Estado

Em primeiro lugar devemos lembrar
o papel do Estado representativo

moderno em sua atribuição de admi-
nistrador dos deveres e direitos dos
cidadãos. A noção de cidadania en-
tão construída vem no bojo de uma
proposta política liberal que se firma
na crença de uma igualdade de
chances individuais de ascensão so-
cial. Como nos diz Souza Filho
(1997): ”O Estado procurou organi-
zar um sistema jurídico abrangente,
único, universal, suficientemente
abstrato para que pudesse alcançar
todas as situações. Dividiu-se direi-
tos individuais por um lado e de to-
dos, por outro. Organizou aquele de
forma detalhada e o chamou de di-
reito privado. Todo o resto enqua-
drou como sendo direito do próprio
estado e chamou de direito públi-
co”9. Um dos corolários desse inves-
timento binarizante do Estado foi o
estabelecimento de uma cultura do
individualismo configurando-se
como modo de existência dominan-
te em detrimento de outros modos
mais porosos ao coletivo. Indi-
vidualismo, privatismo nos modos de
existência, são efeitos da promessa
de igualdade e liberdade calcadas
numa dicotomização do individual
com o coletivo.

Na contemporaneidade, estes efei-
tos mostram-se ainda mais funestos
na versão acelerada e selvagem de
um neoliberalismo que nas socieda-
des periféricas tem aumentado a le-
gião de miseráveis e excluídos do
usufruto dos direitos humanos. Em
países como o Brasil onde a impuni-
dade é, em grande parte das vezes,
premiada com o silenciamento e, em
outras com votos e cargos, a situa-
ção é muito mais complexa. Como
nos diz Azevedo: ”Em que pesem os

7 Cavallaro,J & Rocha,S. Proteção das Testemunhas: um passo importante contra a impunidade. Revista do Gajop, ago/97, p.12

8 O termo segue o utilizado pelo GAJOP. Há aspectos primordiais a serem diferenciados entre uma proposta multidisciplinar,
interdisciplinar e transdisciplinar. Como aproximação inicial diríamos que a perspectiva multidisciplinar mantem fixo o
objeto de análise, variando os olhares dos especialistas que sobre ele emitem seus pareceres. No caso da interdisciplinaridade
observamos uma tentativa, às vezes bem sucedida, de construção de um outro objeto implicando, todavia, uma outra
disciplina, um outro especialismo. A lógica, neste caso, mantem-se - a cada novo objeto, uma nova disciplina, um novo
especialismo. A proposta transdisciplinar insere-se, justamente, numa outra lógica. Admite-se, neste caso, uma desestabilização
do objeto e o que se busca não é sua estabilização numa outra disciplina, mas acompanhá-lo em seus múltiplos desenhos que
impõem a criação de outros territórios provisórios e transversalizados. É o lidar com sistemas em constante transformação que
norteia a proposta transdisciplinar. São os especialistas que são deslocados de seus já estabelecidos lugares de saber/poder em
prol de um movimento em que cada um é convocado em sua capacidade de risco e invenção.

9 Souza Filho, C.F.M: Os Direitos Invisíveis. Comunicação apresentada na ANPOCS, 1997
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esforços objetivos de várias autorida-
des para a adoção, no Brasil, de uma
política baseada nos direitos huma-
nos e na cidadania, esse quadro de
violação estrutural dos direitos huma-
nos constitui um verdadeiro parado-
xo(...) Pensemos, por exemplo, à luz
dos direitos humanos, na política de
privatização de empresas estatais.
Alegam os governantes que o dinhei-
ro obtido com essa política será uti-
lizado em favor da saúde, educação,
moradia, trabalho e segurança para
os brasileiros. Não é isso, porém, o
que se constata, pelo contrário” 10.

Saúde, educação, moradia, trabalho
e segurança, são, portanto, direitos
básicos de qualquer cidadão. Mas, o
que acontece quando o próprio Es-
tado falha na garantia desses direi-
tos? Como lidar com um Estado que
prega ditames gerais de igualdade e
liberdade e, ao mesmo tempo, não
consegue assegurar aos cidadãos seus
direitos básicos para construir, de fa-
to, a tão falada democracia?

O papel da sociedade civil é aqui fun-
damental, bem como o das organi-
zações que vem se constituindo na
luta pelo cumprimento, por parte do
Estado, de sua responsabilidade. A
atenção, aqui, deve se voltar para o
mecanismo comum em nossos dias
de “repasse” de tarefas (e, é claro, de
responsabilidade) a estas mesmas
organizações, que muitas vezes o Es-
tado faz de suas atribuições. Tendo
claro que não se estará substituindo
o Estado, cabe a criação de redes de
fortalecimento das lutas pela garan-
tia dos direitos básicos a qualquer
cidadão. Isto, entretanto, não se faz
em apenas uma frente de trabalho.
Bem sabemos que assegurar direitos
é estimular condições de autonomia
nos processos decisórios que não se
restringem à vida privada de cada ci-
dadão. Assegurar direitos é, antes de
tudo, produzir a cada momento, on-

de estivermos, condições para que a
vida se exerça em sua máxima potên-
cia de criação.

Direitos Humanos e Saúde Mental

O que estamos querendo sinalizar?
Que a fundamental luta por direitos
humanos a nível macropolítico, co-
mo viemos discorrendo, não se fará
se não pudermos promover no
modo de produção de subjetividade
contemporâneo, nível micropolítico
de intervenção, uma quebra do indi-
vidualismo privatizante dos conflitos
e afetos. É aí que o assegurar direitos
pode se relacionar à saúde mental.
Mas, novamente devemos nos pre-
caver contra o uso generalizante das
palavras. É justamente o caso do ter-
mo “saúde mental”.

Em primeiro lugar, cabe lembrar que
o termo saúde mental vem, na mai-
or parte das vezes, atrelado à idéia
de promoção de saúde mental. Tal
noção, veiculada por muito tempo,
e ainda hoje presente no cenário das
práticas psi, está associada à concep-
ção de prevenção da doença men-
tal. Para prevenir é necessário que se
tenha uma definição do que é certo
ou errado, do que é doente ou são,
normal ou patológico, tornando pos-
sível estabelecer medidas de preven-
ção da doença mental e, consequen-
temente, promoção da saúde mental.
Isto pressupõe uma espécie de lista
de características a serem atingidas em
menor ou maior grau, menor ou mai-
or quantidade de itens. Observe-se
que os termos - saúde e doença -, são
apresentados como pólos de uma li-
nha contínua em que quantidades de
distúrbios podem ser mensurados e
qualificados segundo seu grau de pe-
riculosidade e desagregação mental.

Chamamos a atenção para a impor-
tância desta análise conceitual ser fei-
ta, não por um requinte acadêmico,

10 Azevedo, D. Reflexão Conjuntural sobre a luta pelos Direitos Humanos no Brasil, à luz do Programa Nacional de Direitos
Humanos” Contribuição à 2ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, SP, Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania/
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, 1997, pp.1 e 2, mimeo. Apud Coimbra, op.cit.
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mas porque isto se explicita na esco-
lha de instrumentos a serem utiliza-
dos pelo psicólogo quando, por
exemplo, encaminha um processo de
entrevista e/ou acompanhamento da
testemunha. Pois, se o profissional a-
credita numa concepção de saúde
mental como a que delineamos aci-
ma, em que padrões já pré-definidos
estipulam comportamentos normais
x anormais, etc, as técnicas de que
se servirá estarão voltadas para uma
investigação sobre o indivíduo, sua
história, sua estrutura mental, a con-
figuração de sua família... enfim, fa-
tores referidos ao sujeito. Aqui se en-
contra o segundo aspecto de susten-
tação da noção de saúde mental: a
noção de sujeito. É um sujeito que
adoece, é sobre um sujeito que se
fará a promoção da saúde mental. A
perspectiva é, aqui, evidentemente
alinhada ao individualismo acima
apontado. Novamente é o indivíduo
responsável pelo que lhe acontece.

No campo das práticas psi, os efei-
tos dessas assertivas implementaram
uma visão positivista, classificatória
e despolitizada, ahistórica, reafirman-
do a dicotomia indivíduo/coletivo
implantada. Quero sublinhar a capa-
cidade crítica que devemos desen-
volver, especialmente quando ou-
samos afirmar o marco sempre polí-
tico de nossas intervenções psi. Com
isto aponto para a urgência em se cri-
ar dispositivos que retirem o caráter
de saúde/ doença mental do âmbito
estreitamente individual. Se é certo
que uma determinada manifestação
se dá enquanto comportamento
num indivíduo, é também certo que
ele seja agente de enunciação de um
coletivo que nele fala. O recorte sin-
gular que se faz em cada indivíduo
deve, é claro, ser acolhido em sua ex-
periência individual, mas sua análi-
se e intervenção não devem perder
de vista a multiplicidade que com-
põe seus planos existenciais. Isto
impõe a necessidade, para os profis-
sionais psi de escaparem de interven-
ções classificatórias, que remetam a

estruturas de personalidade a
priorísticas e que se apoiem em con-
cepções naturalizadas, como, por
exemplo, as de perfil psicológico, ví-
tima da violência, trauma como
acontecimento necessariamente
desestruturante, entre outros, trans-
formando o que é analisador das re-
lações atuais no campo da cidadania
e dos direitos humanos em situações
individuais e pontuais. A noção de
analisador parece-nos fundamental
como ferramenta para o trabalho do
psicólogo. O analisador é o que, em
determinada situação, catalisa forças,
que irrompe na cena instituída deses-
tabilizando formas e modos de fun-
cionamento já dados.

Tomemos o exemplo de uma pessoa
- chamemo-lo M.-, que, olhando
pela janela de sua casa, testemunha
uma situação de violência inespera-
da. Tal acontecimento produz imedi-
atamente uma desestabilização que
afeta não apenas seu organismo, de-
sencadeando reações de fuga, de
paralisia, de medo, etc, mas também
seu sistema de valores, de idéias, de
princípios. M., ao presenciar a cena,
transforma-se em testemunha. Esta
transformação também produz uma
urgência em M, qual seja, a de incluir
em seu repertório existencial o novo
acontecimento. Acompanhemos M.
Ela decide, após um conflituoso pe-
ríodo, denunciar a violação dos di-
reitos por ela presenciada.

Façamos um destaque para o mo-
mento em que ela será acolhida pela
equipe multidisciplinar. O psicólogo
aqui poderá tomar o relato daquilo
que M. experimentou como algo
pessoal e procurar estabelecer um
“perfil psicológico” verificando traços
de personalidade, identificando
traumas e remetendo-os ao modo
como M., em sua história de vida,
metabolizou o acontecido. Se toma-
mos a noção de analisador, o relato
de M. será ouvido como uma enun-
ciação do que no conjunto das for-
ças - sociais, políticas -, se produziu
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num determinado momento. O que
queremos destacar é o caráter histó-
rico, sócio-político do acontecimen-
to protagonizado por M.

Mais ainda, é importante perceber
que a intervenção dos profissionais
envolvidos no acolhimento e con-
dução do trabalho com as testemu-
nhas de violência produz efeitos-sub-
jetividade11 e, neste sentido, as es-
colhas teórico-técnicas devem ser
cuidadosamente feitas. Tomar os
acontecimentos como analisadores
abre possibilidades de análises mais
coletivas e de intervenções que es-
capem de perspectivas individu-
alizantes e classificatórias colocando
para os profissionais psi a urgência
de fazer atravessar análises dos dife-
rentes níveis: macropolítico e micro-
político. No primeiro, estão aquelas
que se referem às relações do Estado
com os cidadãos, dos cidadãos en-
tre si, pela preservação de seus di-
reitos básicos. No segundo, estão as
estratégias voltadas para a produção
de subjetividade, aquelas que criam
novos territórios existenciais, aque-
las que engendram diferenças. O tra-
balho dos profissionais psi, no cam-
po dos direitos humanos coloca-se

nesta dupla face: garantir direitos, o
que coloca a todos como iguais, e
apostar na produção de subjetivida-
de, na produção de diferença - aqui
entendida não pelo veio (neo)liberal,
onde diferença é remetida a identi-
dades diferentes -, mas a uma
investida naquilo que desestabiliza,
que estimula o que de melhor o hu-
mano tem: sua capacidade de criar.

Neste sentido, o que o Provita pre-
tende passa a ser mais ainda desa-
fiador, porque é tão importante afir-
mar os direitos dos cidadãos quanto
produzir diferença. É aí que os “Di-
reitos Humanos” mostram seu ca-
ráter histórico, é aí que o trabalho do
psicólogo torna-se aliado da vida em
seu processo de diferenciação, é aí
que suas técnicas não se transformam
em instrumentos abstratos aplicáveis
a quase todas as situações, mas a
potencializadores dos direitos huma-
nos que se arriscam na produção de
outros mundos.

Talvez agora possamos (re)começar
nosso texto, dizendo que o que bus-
camos é lutar por assegurar direitos
que garantam, não “a saúde mental”,
mas, sim, a possibilidade de expres-
são e de diferenciação.

11 Por efeito-subjetividade queremos apontar para os processos que produzem subjetividade, retirando qualquer característica
essencialista e/ou substancialista. É o sentido de produção histórico-política dos processos de subjetivação que queremos
afirmar.



51

* Ângelo Salinguac é psicólogo e membro da Polícia Federal em Curitiba, Paraná

Somos um povo dado a modismos
de toda ordem: fica fácil perceber
essa nossa característica quando se
faz um inventário das tendências
musicais que periodicamente se fa-
zem mostrar, agora num ritmo cada
vez mais acelerado. Mas há outras
manifestações de nosso caráter que
se fixam na atenção seletiva a deter-
minados tópicos ou eventos que logo
são esquecidos, e tão logo se desva-
necem são substituídos por outros
que despertam a mesma candente
emoção. O anunciado filho de uma
artista de TV, um jargão repetido à
exaustão e adaptado a todas as con-
veniências étnicas e clubísticas, um
ideal politicamente correto.

Passado o furacão das liberdades de-
mocráticas, largamente consumido

como apanágio de todas as mazelas
do povo e do País (e das quais pou-
co a pouco, a muito custo, vamos to-
mando total consciência), vivemos o
inferno do economês de imersão,
onde tudo parece ter alguma relação
com esotéricos e impenetráveis raci-
ocínios econômicos, alguns ilumina-
dos querendo tornar obrigatório o
pensamento segundo o qual a falên-
cia de uma birosca nos confins do
Laos pode trazer a desgraça definiti-
va, invencível, a todos nós, quer este-
jamos em Londres, Maceió ou Pre-
tória.

Tudo isso passa (Deus seja louvado,
até os guarda-livros passarão!), fica-
mos nós apenas, nossos filhos, a obra
que construímos. E precisamos fazer
com que nossa obra seja uma estru-C
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Ângelo Salinguac*

Esquecemos que todos nós
somos o Estado
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tura social, econômica e política que
permita dignidade e pleno exercício
de direitos (constantemente esque-
cemos os deveres que devem, neces-
sariamente, estar vinculados; mas,
afinal, talvez seja esta também uma
nossa característica inata...).

Sim, precisamos construir cidadania,
alicerces que transformem um Esta-
do corrupto e inacreditavelmente in-
competente e omisso, livrando-o das
chagas que somos compelidos a ver
a cada metro que percorremos. Pre-
cisamos ir contra tudo e contra to-
dos, custe o que custar, enfrentar
hordas de policiais armados, bandos
de fiscais corruptos, alcatéias de po-
líticos insensíveis, multidões de cida-
dãos omissos e acovardados e bran-
dir contra toda essa turba hedionda
nossa indignada cidadania, nosso
peito aberto, nossa consciência
impoluta.

Bonito? Necessário? Possível? Sim.
Mas não passa de mais uma falácia
irresponsável, porque palavras assim
trazem nada às inumeráveis vítimas
de qualquer violência que tenha al-
gum tipo de participação do Estado,
seja como elemento omissivo ou
comissivo.

O simples conceito “Estado” reves-
te-se, como outros, aliás, de uma ca-
racterística perversa: é intangível. Por
isso, precisa-se perder, ou esmaecer,
outra de nossas características: a in-
sustentável leveza e transparência de
nossa objetividade, nós que estamos
sempre prontos a culpar a multidão,
a polícia, os políticos, os funcionários
públicos ineficientes. Nomes. Preci-
samos aprender a dar nomes às coi-
sas e às pessoas, nomear os incom-
petentes e violentos, propugnar pela
troca e punição imediatas de incom-
petentes perfeitamente identificados
- e não transferir, para corporações
integradas por milhares de compo-
nentes, as falhas de um ou de mui-
tos de seus membros. Em suma,
abandonar o egoísmo que norteia

nossa conduta - ora, se tenho di-
nheiro para pagar o plano de saúde,
porque lutar por hospitais públicos
que só servirão à escumalha? Se pos-
so pagar o colégio particular, que me
importa o assombroso descalabro da
educação pública? Esses dois peque-
nos exemplos são gotas em nosso
oceano íntimo de incompetência ci-
dadã: nós, brasileiros, estamos nos
degraus iniciais do aprendizado de
como ser cidadãos; esquecemos que
todos nós somos o Estado, e se há
miséria indigente, crime insolúvel,
justiça inalcançável a determinados
grupos, todos nós acabaremos viti-
mados, porque, no social, o que está
errado jamais se conserta sozinho,
antes espalhando-se virulentamente
a tudo que jaz em volta.

Podemos ver, aqui e acolá, alguns
lampejos de como se produz cidada-
nia, como se transforma o horror que
vivemos em paz comunitária. Dei-
xado de lado qualquer sectarismo, é
possível unir criaturas e instituições
tão distintas entre si quanto mi-
litantes de ONGs, policiais, judiciário
e usuários desses serviços. (Isso mes-
mo, serviços. Ao se permitir e mes-
mo incentivar a existência de ONGs,
os governantes mostram que tam-
bém aí há esperança. Não me canso
de dizer que as ONGs são instrumen-
to da democracia e da justiça social -
onde não existem umas, a outra tam-
bém estará ausente).

Mas continuamos reféns. Reféns de
nosso desconhecimento, de nossa
falta de traquejo no lidar com justiça
e democracia - em sentido amplo,
válidas para todos e não exclusivas
de quem pode por elas pagar (mui-
to). Um claro e indigno exemplo dis-
so é o tratamento que as instituições
dão à mais importante ferramenta da
fiscalização e cumprimento das leis
e da justiça: a testemunha. Não há
criatura mais indefesa e abandona-
da, pressionada por todos os lados,
joguete de interesses contraditórios
que se digladiam num campo desco-
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nhecido e que cheira a violência e
corrupção.

Que direitos tem a testemunha? O
de dizer o que dela se espera, o que
nem sempre é a verdade ou o que
quer, efetivamente, dizer. O de sen-
tar-se e esperar sua vez, muitas ve-
zes face a face contra quem vai de-
por, sem qualquer apoio de quem
quer que seja, sem água, cafezinho,
ar puro, sem conforto, em suma: sem
nenhuma dignidade, sem nenhum
reconhecimento pelo seu ato, nenhu-
ma valorização social ou oficial - an-
tes, recebe a pecha de dedo-duro,
delator, quer tenha ido relatar sua
presença num banco assaltado e o
que viu por lá, quer tenha presenci-
ado um atropelamento; nunca falta-
rão frases como “coitado, ele mere-
ce uma chance”, destinada ao trafi-
cante, ao assaltante, ao pedófilo. À
testemunha, horários incômodos,
acusações infundadas e desconfian-
ça, indigência, intimações na prática
iguais às que se manda ao bandido.

Que dizer então daquele cidadão
que se levanta contra o próprio Esta-
do ou seus representantes? Como
testemunhar contra um fiscal corrup-
to temendo uma devassa nas própri-
as contas como represália? Como tes-
temunhar contra um policial corrupto
e violento temendo os demais mem-
bros de sua odiada corporação, to-
dos portando armas e uma carteira
poderosíssima, uma farda que abre
portas, um inigualável conhecimen-
to de como detectar, produzir e ocul-
tar provas?

Este cidadão está fadado amais
kafkiano sofrimento. Denunciar co-
mo? Quem lhe dará ouvidos ou trans-
formará sua queixa em registro ofi-
cial? Quem lhe protegerá usando dos
mesmos recursos e empenho de seus
denunciados? Não há resposta para
essas indagações. Em graus variados
e com nuanças diversas de eficiên-
cia, toda tentativa de denúncia ou
enfrentamento da estrutura oficial

esbarra em muros quase intranspo-
níveis de dificuldade. E quando se
consegue formalizar a queixa, come-
ça o inferno definitivo. A testemunha
transforma-se em refém de algozes
invisíveis, criaturas que habitam um
mundo nebuloso e sente-se, justifi-
cadamente, completamente aban-
donada à própria sorte.

Alguém se lembra de alguma campa-
nha de encorajamento ao testemu-
nho? “Não compactue com a violên-
cia! Denuncie!” ou “Se você conhe-
ce algum caso de corrupção ou
ladroagem, vá até ... e preste seu de-
poimento! A denúncia que mais re-
sulte em economia aos cofres públi-
cos será premiada com um carro
zero!”. Ganha prêmios quem envia
notas fiscais, ganha espaço na mídia
quem fecha mercados em épocas de
furor econômico (sempre ela, a eco-
nomia...). Exceto nos casos de violên-
cia contra mulheres, campo onde
houve significativo avanço nos últi-
mos anos, em algumas localidades,
todo o mais é negrume.

As lacunas de nossa estrutura legal
em relação à testemunha são por
demais conhecidas e há um início de
preocupação nesse sentido. Não é
possível, racional e sinceramente,
garantir que há garantias de prote-
ção a testemunhas em nosso País -
duro de dizer, pior ainda esconder.
Mas ao lado das iniciativas que pi-
pocam aqui e acolá, e que acabarão
se impondo porque o caminho é
irreversível, restam dúvidas e dúvidas,
uma das quais possível de ser discu-
tida: ao lado do apoio técnico, rela-
tivo às questões de segurança pesso-
al, familiar e patrimonial, como fica
a pessoa em si, que angústias senti-
rá? É possível apoiar, também neste
aspecto, a testemunha?

Há evidências indicando que, ao
menos nos casos em que se presta
testemunho contra arbitrariedades
praticadas por policiais, ocorre uma
completa reviravolta na vida do quei-
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xoso, seja porque proveniente de
ambientes familiares com pouco ou
nenhum contato com tal faceta da
violência, seja porque, envolvido com
ela - a violência - resolve se insurgir,
e com sua atitude, obriga-se a se des-
vencilhar de um conjunto de valores
e contatos que norteiam sua inteira
existência. A capacidade de melhor
elaborar os sentimentos derivados de
tal reviravolta não é universal, e à
pressão de sua atitude, somam-se
outras: uma das mais fortes é a de
retornar ao status quo anterior, aban-
donando sua luta, retornando ao
mundo antigo e acolhedoramente
conhecido.

A pessoa sentir-se-á totalmente
abandonada, desamparada. Não
raro vícios ou abusos já esquecidos
ressurgem (sempre em busca do con-
forto do conhecido e em fuga do des-
conhecido, representado pelo turbi-
lhão de eventos que se sucedem em
vertiginosa seqüência).

A negação do medo pelos sucessivos
comandamentos tipo “coragem, você
está apenas cumprindo seu dever”,
além do subsequente isolamento,
geram novas somatizações, inclusive
com manifestações exteriores que
podem assumir forma e gravidade

variadas, da proverbial dor de cabe-
ça até problemas que podem ter sé-
ria evolução. Os anseios da teste-
munha, por isso mesmo, verbaliza-
dos ou não, devem receber atenção
constante.

O que nos leva a outro aspecto: a
premente necessidade de severo,
constante, cuidadoso, meticuloso
acompanhamento da testemunha.
Tal tarefa deve incluir a presença de
profissionais especialmente prepara-
dos, sendo que em outros países há
combinação de esforços do Judiciá-
rio e de organismos assistenciais pú-
blicos, federais, estaduais ou muni-
cipais, conforme a jurisdição en-
volvida.

É de se esperar, em vista da disponí-
vel estrutura legal, que todo esforço
no sentido de preservar, proteger e
valorizar as testemunhas seja profun-
damente pessoal e não institucional
- em alguns lugares, iniciativas assim
serão grandemente encorajadas, en-
quanto que em outros nada disso
ocorrerá. A transformação dessa im-
provisação em rotina depende em
muito da vigilância e coragem de to-
dos nós - nós, que, a todo instante,
corremos o sério e inesperado risco
de nos tornar também testemunhas.
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